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TiTULO |
pOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

1

Art. 12 - O Municipio de Selbach, criado pela Lei Estadual n.®
5.036 de 22 de satembro de 1965, é uma das unidades integrantes
da Repubiica Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul
com autonomia Politica, Administrativa e Financeira, regendo-se _uom
esta Lei Orgénica e demais Leis que adotar, respeitados 08 principios
estabelecidos nas Constituigdes Federal @ Estadual.

§ 12 - Todo 0 poder emana do povo, que O exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei Organica.
(§ 1¢ acrescentado pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

§22-A soberania popular sera exercida por sufragio universal
e pelo voto direto © secreto, com igual valor para todos, e nos
termos da lei, mediante: (§ 2° acrescentado péla Emenda a Lel Daminm
n.2 01/2003). _

| — plebiscito; (Inciso | acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica n.2
01/2003). i
= referendo; (inciso acrescentado pela Emenda a Lal Orgénica
n.? 01/2003).
- iniciativa popular. (Inciso i1 acréscentado pela Emenda a Lel Orgénica
n.2 01/2003).

PREAMBULO ol

Nés, quommamssm do povo selbachense, com 05
constituintes outorgados pela Constituigéo da R
Federativa do Brasil © Constituigéo do Estado do Rio €

do Sul, voltados para a construgéo de uma sociedade fundada
nos principios da liberdade, igualdade, da ética e do pleno
exercicio de cidadania em que O trabalho seja fonte de
definigdo das relagbes sociais e econbmicas e, & prética da
democracia seja real @ constante em formas participativas. e’
representativas, afirmando o nosso noBanamo__:m.unmem
dos interesses desta comunidade, sua autonomia polltica- e
administrativa, invocando & protegéo de Deus, promulgamos
a seguinte Lei Orgénica do Municlpio de Selbach.

TiTuLo N
DA ORGANIZAGAO DO MUNICIPIO

CAP[TULO |
DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

i Art. 22, — Séo poderes do Municiplo, independentes e harménicos
o Legislativoe o Executivo. . '
.., Paragrafo tnico — Salvo as excegoes previstas nesta Lei Orgénica
3 & vedado & delegacgéo de atribuigbes entre 0s poderes e :m::c:_d
cidadéo, investido na fungéo de um deles pode exercer a de outro
Art. 3. — E mantido o atual territério do Municipio cujos limites wo
poderéo ser alterados desde que preservada a continuidade e g
unidade histérica cultural do ambiente urbano, nos termos da
Legislagéo Estadual. :
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Paragrafo Unico -~ A diviséo do Municipio em distritos, dependentes
de Lei, observada a Legislagao Estadual pertinente.

Art. 42, — Os simbolos do Municlpio seréo estabelecidos em Lel.

Art. 52, — A autonomia do Munic[pio se expressa: A

| - pela eleigéo direta do Prefeito e Vice-Prefeito, que compde o
Poder Executivo Municipal; - &

Il — pela eleigéo direta dos vereadores, que compde o Poder
Legislativo Municipal; , T e B

IIt — pela administragéio proptia no que respeite o seu peculiar
interesse; Fa Tetle i N

a) A institulgdo e arrecadagéo dos tributos de sua competéncia a
fixagdo e cobrangas de tarifas ou pregos publicos municipais @ a
aplicagéo de suas rendas; B PR,

b) A organizagéo dos Servigos Publicos locals. B g ae

Art. 62. — O Municipio pode celebrar convénio com a Uniéo, 0
Estado e Municfpios mediante autorizagéo da Gamara Municipal, para
execugéo de suas leis, servi¢os e decisbes, bem como para executar
encargos andlogos dessas esferas. Y AN i g

§ 12. — Os convénios podem visar a realizagéo de obras ou

exploragéo de servigos publicos de Interesse comum.

§ 22. — Pode ainda, 0 Munic(pio, através de convénios ou consorcio
com outros Municlpios da mesma comunidade séclo-econdmica, criar
entidades intermunicipais para a realizagéo de obras, atividades ou
servigos especlificos de interesse comum, devendo os mesmos ser
aprovados por lei dos Municipios que deles participem.

§ 3. - E permitido delegar entre Estado e Municfpio, também por
convénio, os servigos de natureza concorrente, assegurados 0s
recursos necessarlos. i _

CAPITULON =
DA COMPETENCIA DO MUNICIPIO

SECAO!
Da Competéncia Privativa

Art. 7¢. — Compete ao Municipio, no exercicio de sua autonomia:
| - organizar-se administrativamente, observadas as lagislagdes

Federal e Estadual; .
Il — decretar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos

assuntos de seu peculiar interesse; ,
Ill — organizar os quadros e estabelecer o regime jurfdico de seus

servidores;
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doagbes, legados e herangas e m_wuo.m de sua aplicagéo;

V - desapropriar, por necessidade ou utilidade publica ou .uoq.

‘interesse social, nos casos estabelecidos em Lei;:

V] — conceder e permitir os servigos publicos locais e os que lhe
sejam concernentes; . ‘

Vil — elaborar o Plano Piretor de Desenvolvimento Urbano,
estabelecendo formas de edificagdes, de loteamentos, de zoneamento,
bem como diretrizes urbanisticas a ordenagdo de seu territério;

VIl - estabelecer normas de prevengao e controle de ruidos, da
poluigdo do meio ambiente, do espago aéreo e das aguas;

IX — conceder e permitir os servigos de transporte coletivo, taxis e
outros, fixando suas tarifas, itinerarios, pontos de estacio namento e
paradas; )

X — regulamentar a utilizagéo de log radouros publicos e sinalizar
as faixas de rolamento e zona de siléncio; A

_ Xl - disciplinar os servigos.de carga e descarga e a fixagéo de
tonelagem méxima permitida; , :

X|I - estabelecer encargos administrativos necessarios & realizagéo
de seus servigos; ‘

X1l - regulamentar e fiscalizar a instalagéo e funcionamento dos
elevadores; _

XV — disciplinar a limpeza dos logradouros publicos e remogéo
de tixo domiciliar e dispor a prevengéo de incéndios;

XV - licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de
prestagéo de servigos e outros, cassar alvards de licenga dos que se
tornarem danosos a saude, & higiene, ao bem estar publico e acs

_ bons costumes;

XV| - fixar os feriados municipais, bem como o horario de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de
prestagédo de servigos e outros;

XVIl ~ interditar edificagdes em rulna ou em condigdes de
insalubridade, demolir construgdes que ameacem a seguranga
coletiva; :

XVIil - regulamentar a fixagéo de cartazes, anunclos, emblemas e
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda;

XIX - regulamentar e fiscalizar as competigdes esportivas, 0s
espetdculos e os divertimentos publicos;

XX - legislar sobre a apreenséo e depésito de semoventes,
mercadorias @ méveis em geral, no caso de transgresséo de leis e
demais atos municipais, bem como sobre a forma e condigdes de
venda dos bens apreendidos;
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XX! - legislar sobre 08 Servigos Publicos e regulamentar 0s
processos de instalagéo, distribuig@o e consumo de gas, luz; energia
elétrica e todos os demais servigos de carater e uso colativo;

XXI| — estabelecer penalidades, dispondo sobre a competéncia das
autoridades, com poder de aplicé-las, por infragéo as leis e
regulamentos municipais; - g

XXIil — instituir formas, contribuigdes de melhorias e Impostos
sobre: _ ; Pt B
a) propriedade predial e territorial urbana; i e L
b) transmisséo “inter-vivos”, a qualquer titulo por ato o:m.«e..ma_ de'bens
iméveis por natureza ou cesséo flsica e de direitos a sua‘aqisigao:
c) venda a varejo de llquidos e gasosos, axcelo 6lec diesel e gas de
°°Nm:—dm“ « Gpalug, mESE ru 3
d) servigos de qualquer natureza, exceto, os de competéncia estadual
definidos em lei complementar Federal. G )
Paragrafo Unico — Na cobranga de impostos mencionados no‘iteml,
aplica-se as regras constantes do art. 166, § 22 e 3% da Constituigéo
Federal. . i
XXIV - pertencem ainda ao Munic(pio, a participagéo no produto da
arrecadagdo dos impostos da Uniéo e dos Estados previstos - na
Constituigdo Federal e outros recursos que lhe sejam conferidos..

~ SEGAO1
Da Competéncia Comum

Art. 8% - Compete ao Municlpio concorrentemente ou
supletivamente com a Unido e 0 Estado: & -

| - zelar pela saude, higiene, seguranga e assisténcia pablica;

[| - promover o ensino, a educagéo e a cultura; .

Il — estimular o melhor aperfeigoamento da terra, bem como as
defesas contra as formas de exaustao do solo; e

IV — promover a defesa sanitaria vegetal e animal, a extingéo de
insetos e animais daninhos; B

V - proteger os documentos, as obras e livros de vaior histérico
artistico cultural, os monumentos, paisagens naturais notaveis e 08
sltios arqueoldgicos; .

V| — impedir a evaséo, a destruigéo e a descaracterizagéo de obras
de arte e outros bens de valor histérico, art(stico e cultural;

V1l — amparar a maternidade, a infancla e 0s desvalidos,
coordenando e orientando 08 servigos no &mbito do Municipio;

Vill — estimular a educagéo e a préatica desportiva:

IX — proteger a juventude contra a exploragéo, bem como contra
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os fatores que possam conduzi-la ao abandono fisico, morail e
intelectual;

X - tomar as medidas necessarias para restringir a mortalidade e
a morbidez infantil, bem como medidas que impegam a propagac¢éo
de doengas transmissiveis;

X| - incentivar o comércio, a industria, a agricultura, o turismo e
outras atividades que visem 0 desenvolvimento econdmico;

XII - fiscalizar a produgéo, a conservagao, 0 comércio e o transporte
dos géneros alimenticios, destinados ao abastecimento basico;

Xili-~ reguiamentar e exercer outras atribuigdes néo vedadas pelas
Constituigdes Federal e Estadual.

cAPfTULO NI
DAS VEDAGOES

Art. 92 - Ao Municipio é vedado:

| - permitir ou fazer uso de estabelecimentos gréficos, jornais,
estagdes de radio e televiséo, servigos de alto falantes ou quaisquer
outros meios de comunicagéo de sua propriedade para propaganda
politica partiddria ou fins estranhos & administragao.

Il - estabelecer cultos religiosos ou Igrejas, subvenciona-los,
embaragar-lhes o exercicio ou manter com eles ou seus
representantes, relagéo de dependéncia ou alianga;

il = contrair empréstimos externos sem prévia autorizagéo do
Senado Federal;

IV — instituir ou aumentar tributos sem que a Lei o estabele¢a;

- V-—ceder servidores do Municipio a quaisquer Orgéos do Estado
ou Unido, sem que acontega a equivalente contrapartida, oua firmagéo
de convénio entre as partes e aprovado pelo Poder Legislativo;

VI - locar quaisquer prédios ou repartigdes publicas, salvo quando
destinados para fins culturais ou com vistas a instalagéo de 6rgéos
oficlals.

VIl - instituir impostos sobre: (Inciso Vil acrescentado pela Emenda a
Lei Orgénica n.? 01/2003).

a) o patriménio, a renda ou 0s servigos da Unigo, dos Estados e
do Munic(pio; (Alfnea a acrescida pela Emenda & Lei Orgénica n.? 01/2003).

b) os templos de qualquer culto; (Alfnea b acrescida pela Emenda a Lei
Orgénica n.° 01/2003).

¢c) o patriménio, renda ou servigos de partidos politicos, inclusive
fundagdes, entidades sindicals de trabalhadores, instituigbes de
educagéo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, atendidos o0s
requisitos da lei; (Alinea c acrescida pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/
2003).
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d) livros, jornais, periédicos e 0 papel destinado a sua impressao;
(Alinea d acrescida pela Emenda a Lef Orgénica n.* 01/2008). : .
VIl - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se
encontrem em situagao equivalente, e descriminé-los em-razéo de
ocupagéo profissional ou fungéo por eles exercida, Saovo_:nmaog.mao.
da denominag8o jurfdica dos rendimentos, titulos ou direitos;: (Inciso
Vill acrescido pela Emenda a Lel Orgénica n.% 01/2003). Dy g
IX - criar distingdes entre brasileiros ou 32@3:05.@3 favor de
qualquer pessoa de direito publico interno; (inclso IX acrescido pela Emenda
a Lel Organica n.® 01/2003). ‘ E e A

X — recusar fé aos documentos publicos; (Inclso X acrescido pela

Emenda a Lel Crgénica n.% 01/2003).

X} — a vedagdo do inciso Vil, “a”, é m.xE:w?? as m.cﬁm__.nc._.m..m .o__Wm |

fundagdes instituldas @ mantidas pelo Poder Pablico, no que serefere

ao patrimdnio, & renda e aos servigos vinculados a mcmm__a_ﬂ__m_‘aw.umm ;

essenciais ou as-delas decorrentes; (/nclso Xi acrescldo: pel nanda-a
Lel Orgénica n.? 01/2003). siaghl T

Xl — a vedagéo do inciso VI, “a”, ndo s8 aplicam ao patr!
renda e aos servigos relacionados com mxﬁ__oqmnwo de
econdmicas regidas pelas normas aplicavels a empre
privados, ou que haja contraprestagao ou pagamento de p @g0s ou

tarifas do usudario, nem Se exonere o promitente ooin_,_.mapoﬂ.mu

obrigagéo de pagar impostos relativamente ao.bemimével; (Inciso Xil

acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2008). :

X1l — as vedagdes do inciso Vil, allneas “b” e “¢”, ooavq@@:n.m.a.

somente 0 patriménio, a renda e os servigos relacionados.com as.
finalidades essenciais das entidades nelas menclonadas. (inciso X1l
acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2008). .

%
TiTuLo ML -
u>owo>z_n>ovou0m PODERES

cAPiTULO |
DO PODER LEGISLATIVO

SEGCAO |
Disposicoes Gerais

Art. 10 — O Poder Legislativo do.Municipio é exercido pela Camara
Municipal de Vereadores, Nos termos desta Lei Orgénica.-
Art. 11 —ACamara Municipal, independentemente de convocagéo,

reunir-se-4, na sede do Municipio, nas q intas-feiras, da segunda e

LEI ORGANICA DO municipiO OE SELBACH 18

A B e e
horéario estabelecido por ato da presidéncia.

Art. 12 — No primeiro ano de cada legislatura, cuja duragéo coiricide
com o mandato dos Vereadores, a Camara retine-se em sessdo
solene, no dia 12 de janeiro, para dar posse aos Vereadores, Prefeito
e Vice-Prefeito, pem como eleger sua Mesa, a Comisséo
Representativa e as Comissbes Permanentes, entrando, apés em
recesso. .

Paragrafo Unico - No término de cada axercicio legistativo, exceto
no ultimo ano da legislatura, a Camara elegera na gltima Sessé&o
Ordinéria a mesa diretora e as comissdes para o préximo exercicio.
(Pardgrafo unico com redagdo determinada pela Emenda a Lel Orgénica
n.® 01/2003)

Art. 13 = A convocagéo extraordindria da Camara cabe ao
Presidente, a 2/3 (dois tergos) de seus membros, & Comisséo
Representativa @ ao Prefeito. I

§ 12 - Nas sessoes legislativas extraordindrias, a Camara somente
pode deliberar sobre a matéria de convocagéo.

§ 22 - Para as reunides extraordinarias, a convocagéo devera
acontecer 24 horas antes @ serd por escrito.

Art. 14 — Na composigdo da Mesa @ das comissbes seréo
assegurados, tanto quanto possivel, a representagéo Eonoamozm_ dos
partidos.

Art. 15 — A Camara Municipal funciona com a presenga, de no
minimo, da maioria de seus membros e as deliberagdes s&o tomadas
por maioria de votos dos presentes, salvo 0s casos previstos nesta
Lei Orgénica e noO Regimento Interno.

§ 12 - Quando se iratar de votagéo do Plano Diretor, do Orgamento,

" de empréstimos, auxilios a empresas, concesséo de privilégios e

matérias que versem sobre interesses particulares, além de outros
referidos por esta Lei e pelo Regimento Interno, o minimo prescrito é
de 2/3 (dois tergos) de seus membros, e as deliberagbes séo tomadas
pelo voto de maloria absoluta dos Vereadores.

§ 22 - O Plano Diretor, antes de ser votado pela Camara de
Vereadores, devera ser analisado e receber parecer favoravel do
Conselho Municipal do Planejamento Desenvolvimento Urbano.

§32-0 Presidente da Camara vota somente quando houver empate,
quando a matéria exigir presenga de 2/3 (dois tergos) e nas votagdes
secretas.

Art. 16 — As Sessdes da Camara s&o publicas e 0 voto é aberto.

Paragrafo Unico — O voto & secreto somente Nos casos previstos
nesta Lei Orgénica.
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financeira de cada exercicio, seré encaminhada ao Tribunal de Contas
do Estado, até 31 de margo do ano seguinte.

Paragrain Unico — As contas do Municipio ficario & disposig@o de
qualquer coniribuinte, na Camara de Vereadores, a partir da data da
remessa das mesmas ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Sul, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. R -

Art. 18 — Anualmente dentro de 60 (sessenta) dias do inicio da
sessac legislativa, a CAmara recebera em sesséo especial, o Prefeito,
que informars, através de relatério, o estado em que se encontram os
assuntos municipais. _ o R SRR

Paragrafo Unico -~ Sempre que o Prefeito manifastar proposito de
expor assuntos de interesse publico, a Camara o recebers em sesséo
previamgnta designada. ; o

Art. ..“_H..d — O Presidente da Camara Municipal, & requerin
maic :wﬂ_am seus membros, pode convocar Gerentes Mui
tituliares )

$ de autarquias ou de instituigdes de que participe o Muni fpio,
a fim dp prestar informagées sobre assuntos previamente designados
o constarites da convocaglo. (Artigo com redagéio determinada pel Emer
a Lol Orgénica n.? 01/2003). % i

Art. 20 — A Camara pode criar comisséo parlamgntar no._._mncmq_:o

sobre fitos determinados, Nos Termos do Regimento_Initérno a
requerimento de, no mfnimo, 1/3 (um tergo) de seus membros.

‘ | SEGAOII
! , " Dos Vereadores

'
1

Arf. 21 - Os Vereadores eleitos na forma da lei gozam de garantias
que & mesma lhes assegura pelas suas opinides, palavras @ voto
proferidos no exercicio do mandato. At

Paréagrafo Unico—A legislatura terd a dutagéo de 4 anos sendo a
nom_.\wm no dia 12 (primeiro) do ano, subseqgiiente a eleigéo. .
Art. 22 — 6 vedado ao Vereador:
1 - Desde a expedigéo do diploma: g
-a) celebrar contratos com © Municipio, salvo quando obedecer a
cliusulas uniformes; ;

. b) aceitar ou exercer cargos em comiss&o do Municipio ou de
entidade autarquicas, sociedade de economia mista, empresa publica
Hu concesslondria, observando o disposto em lei. :

Il = Desde a posse:
{  a) ser diretor proprietario ou sécio de empresa beneficiada com
‘ privilégios, isengéo ou favor, em virtude de contratos com a
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b) exercer outro mandaio PubliCo gistvu.

Art. 23 — Sujelta-se a perda do mandato o Vereador que:

| - infringir qualquer uma das disposigdes estabelecidas no artigo
anterior;

Il - utilizar-se do mandato para a pratica de atos de corrupgéo, de

" improbidade administrativa ou atentatérios as instituigdes vigentes;

Ili - proceder de modo incompativel com a dignidade da Camara
ou faltar com o decoro na sua conduta puablica;

IV — faltar 5 (cinco) reunides consecutivas ordinarias ou 3 (trés)
extraordinérias, exceto quando em recesso;

V - fixar domicilio eleitoral e residencial fora do Municipio.

§ 12 - As ausénclas néo séo consideradas faltas quando acatadas
pelo plendrio. ‘ .

§ 22 - E objeto de disposi¢bes regimentais o rito a ser seguido nos
casos deste artigo, respeitada a Legislagéo Federal e Estadual.

Art. 24 — E assegurado amplo direito de defesa das Vereadores
enquadrados em qualquer dos.casos previstos no artigo anterior, sendo
que, o respectivo rito processual serd objeto de normas regimentalis,
observadas as disposigdes constituclonals das Legislagdes Federal
e Estadual. . _ : ;

Art. 25 — O vereador investido no cargo de Gerente Municipal, néo
perde o mandato, desde que se afaste do exercicio da vereanga. (Artigo
com redagéc determinada pela Emenda a Lel Orgénica 01/2003). ,

Art. 26 — No caso do artigo anterior e nos de licenga, legftimo.
impedimento e vaga por morte ou rentincia, o Vereador serd substitu{do
pelo suplente, convocado nos termos da Lei.

Paragrafo Unico — O legftimo impedimento deve ser reconhecido

“ pela prépria CAmara © 08 Vereadores declarados impedidos'serdo

considerados como em pleno exercicio de seus mandatos sem direito
ao subsidio, com a convocagéo do suplente. (Pardgrafo unico com redagéo
determinada pela Emenda a Lel Organica 01/2003). -

Art. 27 - O subsidio dos Vereadores serd fixado pelas respectivas
Camaras Municipais em cada legislatura para a subseqtiente,
observado o que dispde a Constituigéo Federal. (Caput com redagéo
determinada pela Emenda a Lei Organica 01/2003). :

§ 12 - O total da despesa com o subs(dio dos vereadores néo podera
ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do
Municipio. (§ 17 com redagfio determinada pela Emenda a Lel Orgénica 01/
2003). ;

§ 2¢° - (Revogado pela Emenda a Leai Orgénica n.?01/2003).
Art. 28 — O Servidor Publico eleito Vereador deve optar entre a
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remuneragéo do respectivo cargo € a de vereanga, se néo houver
compatibilidade de horéarios.

Paragrafo Unico - Havendo compatibilidade de horario, percebera
a remuneragio do cargo e a inerente ao mandato de vereador.

SECAO il
Das Atribulgdes da Camara

Art. 29 — Compete a Camara Municipal, com sangéo do Prefeito:

| - legislar sobre todas as matérias atribufdas ao Municipio, zelar
pela Constituigéo da Uni&o, do Estado e por esta Lei mu_.nm:.om"

11 - votar: . .

a) o Plano Plurianual;

b) as diretrizes orgamentarias;

¢) os orgamentos anuais;

d) as metas prioritarias;

e) o plano de auxflios e subvengdes.

11} — decretar Leis;

IV — legislar sobre tributos de competéncia municipal;

V - legislar sobre a ctiagdo e extingao de cargos fungdes do
Municipio, bem como fixar e alterar vencimentos e outras vantagens
pecuniérias; Tt

V| — votar leis que disponham sobre a alienagéo e aquisigéo de
bens iméveis; :

Vil — legislar sobre a concesséo de servigos publicos do Municipio;

VIIi — dispor sobre a diviséo territorial do Municiplio, respeitando a
legislagao Federal e Estadual; s e

IX - legislar sobre a concessdo e permisséo de uso de proprios
municipais; %

X — criar, alterar, reformar ou extinguir 6rgéos publicos do Municlpio;

XI — deliberar sobre empréstimos e operagdes de crédito, bem
como a forma e o0 meio de seu pagamento;

XI1 — transferir, temporaria ou definitivamente a sede do Municlpio,
quando o interesse publico assim 0 exigir;

X1l — cancelar, nos termos da Lel, a divida ativa do Municlipio,
autorizar a suspenséo de sua cobranga e revelagéo de &nus e juros.

Art. 30 — £ de competéncia exclusiva da Camara Municipal:

| - eleger sua Mesa, elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre
sua organizagéo politica; :

Il — propor a criagéo e extingdo dos cargos no seu quadro de
pessoal e servigos, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como
fixar e alterar seus vencimentos e outras vantagens;

e ]
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11l — emenaar a Lo wWigta s == -

IV — representar, pela maioria de seus membros, para eieito ae
intervengéo no Municipio; :

V — autorizar convénios e coniratos do interesse municipal;

VI — exercer a fiscalizagdo da administragdo financeira e
orgamentéria do Munic(pio, com auxilio do Tribunal de Contas do
Estado e julgar as contas do Prefeito;

VIl - sustar atos do Poder Executivo que exorbitem da sua
competéncia, ou se mostrem contrarios ao interesse publico;

VIl - fixar o subs(dio de seus membros, do Prefeito, Vice-Prefeito
o Gereiites Municipais; (Inciso Viif com redagéio determinada pela Emenda &
Lel Orgénica 01/2008). .

IX — autorizar o Prefeito a afastar-se do Municfpio e do Estado por
mais de 10 (dez) dias © do pais por qualquer tempo. Para afastar-se
do Estado.por prazo inferior ao mencionado neste inciso devera
comunicar ao Presidente da Camara;

X — convocar qualquer gerente, titular de autarquias ou de
instituigdes de que participe o Municipio, para prestar informacgdes;
(Inciso X com redagédo determinada pela Emenda a Lel Orgdnica 01/2003).

X| — mudar, temporéaria ou definitivamente, a sua sede;

X1l — solicitar informagdes por escrito ao Executivo;

Xlil ~ dar posse ao Prefeito, bem como declarar extinto o seu
mandato nos casos previstos em Lei;

X|V — conceder licenga ao Prefeito;

XV - suspender a execugéo no todo ou em parte de qualquer ato,
resolugédo ou regulamento municipal, que haja sido pelo Poder
Judiciario, declarado infringente 2 Constituigéo, a Lei Orgénica e as

~Leis; :
XV - criar Comissao Parlamentar de Inquérito;

XVII — propor ao Prefeito a execugéo de qualquer obra ou medida
de interesse a coletividade ou a0 servigo publico;

XVIl| - fixar o namero de Vereadores para a Legislatura seguinte
até 120 (cento e vinte) dias antes da respectiva elei¢do, caso isso
néo ocorra, sera mantida a composigao da legislatura em Curso;

XIX — receber a renincia do Vereador;

XX — conceder Tftulo de Cidaddo Honorario ou qualquer outra
homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado
servigos relevantes ao Municlpio, mediante Decreto Legislativo,
aprovado, no minimo, por 2/3 (dois tergos) de seus membros;

XX| — criar a Tribuna Livre, cujo regulamento serd disciplinado no
Regimento Interno da Camara.
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SEGAO IV
Da Comissé@o Representativa -

Art. 31 — A Comisséo Representativa funciona no recesso da
Camara Municipal e tem as seguintes atribuigdes:

| - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

Il - zelar pela observancia da Lei Orgénica;

Il - autorizar o Prefeito a se ausentar do Municipioe do Estado;

IV - convocar extraordinariamente a Camara; .

V - tomar medidas urgentes de competéncia da Camara Municipal.

Paragrafo Unico — As normas relativas ao desempenho das
atribui¢bes da Comisséo Representativa sado estabelecidas no
Regimento Interno da Camara. S e

Art. 32 — A Comiss@o Representativa, constitufda por nimero (mpar
de Vereadores, é composta pela Mesa e pelos demais membros eleitos
com respectivos suplentes. 3 R

§ 12 - A Presidéncia da Comiss&o Representativa cabe a0

Presidente da CaAmara, cuja instituigdo se faz na torra regimental.
§ 22 - O numero de membros eleitos da Comisséo Representativa

deve perfazer, N0 minimo, a maioria absoluta da Camara, observada,
quando possivel, a uqovoamo:m:amaoam representa¢éo partidaria.
Art. 33 — A Comiss&o Representativa deve apresentar relatorio dos

trabalhos por ela realizados, quando do reinfcio do perfodo de
funcionamento ordinario da Camara. 3

. SEGAOV
Das Leils e o Processo Legisiativo

Art. 34 — O processo .mm_m_m:g ooavqmmzam.m m_mcoqmnmoam"
| — emendas a Lei Orgénica; _ w
Il — Leis ordinarias;
11l — Leis complementares;
IV — Decretos Legislativos;
V - Resolugdes. ;
Art. 35 — Sdo ainda, entre outros objetos de deliberagéo da Camara
Municipal, na forma do Regimento Interno: s
| — autorizagdes;
Il — indicagbes;
il - requerimentos.
Art. 36 — A Lel Orgénica pode ser emendada mediante proposta:
| — de Vereadores;
11 — do Prefeito;

&

/

t

i1l - dos eleitores do Municlpio;

§ 1.2- No caso do item |, a proposta dever4 ser subscrita no minimo, -

por 1/3 (um tergo) dos membros da Camara Municipal;
§ 2.2 - No caso do item Il a proposta devera ser subscrita no
minimo, por 5 % (cinco por cento) dos eleitores do Municipio.

Art. 37 — Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta
sera discutida e votada em duas sessbes dentro de 45 (quarenta e
cinco) dias a contar de sua apresentagéo ou recebimento, ter-se-a
por aprovada quando obtiver, @m ambas as votagdes, 2/3 (dois tergos)
dos votos dos membros da Camara Municipal.

Art. 38 —AEmenda 2 Lei Orgénica sera promulgada pela Mesa da
Camara, como respectivo numero de ordem. : _

Art. 39 — A Iniciativa das Lels Municipais, salvo nos casos de
competéncia exclusiva, cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito, ou 20
oleitorado, que a exercgra em forma de mog&o articulada, subscrita
no minimo, por 5% (cinco por cento) do eleitorado do Municipio.

'§1.2-Séode iniclativa privativa do Prefeito, as Leis que dispdem
sobre: (§ 19 com redagéo determinada pela Emenda & Lel Orgénica
n.? 01/2003). _ :

a) criagéo, extingéo ou transformagéo de cargos, fungédo ou
empregos publicos, na administragéo direta, fixagdo, aumento e
remunaracgéo; (Alfnea a com redagéo u&n..:.:amnm‘n&m Emenda a Lel Orgénica
n.2 01/2003).

b) servidores publicos do Municlpio, seu regime jurfdico, provimento
de cargos, estabilidade e muomoamaozm de civis; (Alfnea b com redagéo
determinada n&m.mam:qm a Lel Orgénica n.2 01/2003).

¢) organizagéo administrativa, matéria tributaria e orgamentaria,
servigo publico e pessoal da administragéo; (Alinea ¢ com redag#o
determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003).

d) criagéo, estruturagéo @ atribuicbes das Geréncias,
Departamentos € 6rgéos da administragdo publica. (Alinea d com redagéio
determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003). .

Art. 40 — No infcio ou em qualquer tase da tramitagéo do Projeto
de Lei, de iniciativa exclusiva do Prefeito, que podera solicitar &
camara Municipal que 0 aprecie no prazo de 30 E._B& dias a contar
do pedido.

§1.2-Sea Camara Municipal nao se manifestar sobre 0 projeto
no prazo estabelecido no “caput” deste artigo, seré este incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberagéo sohre 08 demais assuntos
para que se ultime a votagéo;

§ 2.2 - Os prazos deste artigo e seus paragrafos néo correrdo nos
perfodos de recesso da Camara Municipal.
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Art. 41 — A requerimento de Vereadores, os Projetos de Lei,
decorridos 30 (trinta) dias de seu recebimento, seréo incluldos na
Ordem do Dia, mesmo sem parecer.

Paragrafo Unico — O:projeto somente podera ser retirado da Ordem
do Dia, & requerimento do autor, aprovado pelo plenario.

Art. 42 — O Projeto de Lei, com parecer aozqm:_o de todas as
Comissdes, é tido como rejeitado.

Art. 43 — A matéria constante de Projeto de Lei S_m_aam ou-néo
sancionada, assim como a proposta de emenda a Lei Orgénica,
rejeitada ou havida como prejudicada, somente podera constituir
objeto de novo projeto, na mesma sesséo legislativa; mediante
proposta da maioria absoluta dos membros da CAmara, ressalvadas
as proposigdes de iniciativa do Prefeito- Municipal. : :

Art. 44 — Os Projetos de Lei aprovados pela Camara _sc:.o_um_
serdo enviados ao Prefeito que, aquiescendo, 0s sancionaré.

§ 1.2 - Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo ou em. _umnm_.

inconstitucional ou contrario.ao interesse publico, vetd-lo-a, total ou
parcialmente, dentro de 20 (vinte) dias Uteis, contados amn:m_m data
em que o recebeu, comunicando os motivos do veto mo Presidente da
Camara dentro de 48 (quarenta e oito horas).

§ 2.2 - Vetado o Projeto e devolvido a Camara, mmqm o_m mcvam._n_o.
dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento; com
ou sem parecer & discusséo Unica, considerando-se aprovado se, em
votag@o secreta, obtiver o voto favordvel de maioria: absoluta da
CAmara, caso em que sera enviado ao Prefeito, para promulgagéo.

§ 3.2 - O veto parcial somente abrangera texto. 58@3_ do m_.zuo.
paragrafo, inciso ou alinea.

§ 4.2 - O siléncio do Prefeito, decorrido o uqmno de- n_:m trata o
paragrafo primeiro, importa em sangéo, cabendo ao Presidente da
Céamara promulga-lo.

§ 5.2 - Esgotado, sem deliberagéo, o prazo mﬂmcm_moao no§ 2% 0
veto serd apreciado na forma do § 12 do artigo 40.

§ 6.2 - Ndo sendo a L.ei promulgada em 48 (quarenta e oito) horas
pelo Prefeito, nos casos do § 2% 4°, deste artigo, o _u..mm_n_mam da
Camara a promulgaré em igual prazo.

Art. 45 — Nos casos do artigo 34 incisos IV e V, considerar-se-a
com a votagéo da redagéo final, encerrada a elaboragéo do Decreto
ou Resolugéo, cabendo ao Presidente da Camara a sua promulgagao.

Art. 46 — Seréo objetos de Lei Complementar:

| - Cédigo de Obras;

Il - Cédigo de Postura;

ill — Cédigo de Saneamento;

i han

IV - Cédigo de Loteamento;

V - Cédigo Tributério;

VI - Plano Diretor de Desenvolvimento;

Vil - Estatuto dos Servidores Municipais;

VIl - Sistema Municipal de Ensino;

IX — Lei instituidora da Guarda Municipal;

X — Demais Leis que codifiquem ou sistematizem, normas e
principios relacionados, com determinada matéria.

§ 1%~ Os projetos de Lei Complementar serdo revistos por
Comisséio Especial da Camara e aprovados por maioria absoluta.

(§ 1 com redagéio determinada pela Emenda a Lei Orgédnica n.2 01/2003).

§ 2.7 - Dos projetos de Cédigo e respectivas exposigbes de motivos,
antes de submetidos & discusséo da Camara mc& dada divulgacgéo
com a malor amplitude possivel.

§ 3.2 - Dentro de #5 (quinze) dias, contados da data em que

" publicarem os projetos referidos no paragrafo anterior, qualquer

cidadéo poderd apresentar sugestdes sobre eles, ao Presidente da
Camara, que as encaminhard & Comisséo Especial para apreciagéo.

CAPITULONl .
DO PODER EXECUTIVO

3 SECAOI
Do Prefeito e do Vice-Prefelto

Art. 47 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal,
auxiliado pelos Gerentes Municipais. (Caput com S%Eo determinada
pela Emenda a Lel Orgénica n.® 01/2003).

Parégrafo Unico — Séo auxiliares diretos do Prefeito:

| = Os Gerentes Municipais e Subprefeitos. - (Inciso | com redagéo
determinada pela Emenda a Lel Orgdnica n.2 01/2003).

Art. 48 — O Prefeito e Vice-Prefeito tomarédo posse no dia 12 de
janeiro do ano subseqiiente & gleico em sessdo da Camara,
prestando o seguinte compromisso: “PROMETO CUMPRIR A LEI
ORGANICA, AS LEIS DA UNIAO, DO ESTADO E DO MUNICIPIO,
PROMOVER O BEM COMUM E EXERCER O MANDATO SOB A
INSPIRAGCAO DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE E DA HONRA".

Paragrafo Unico — Se decorridos 10 (dez) dias da data fixada para
a posse, néo tiveram o Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo de forga
maior, assumido o cargo, este sera declarado vago pela Camara.

Art. 48.A - O Prefeito, o Vice-Prefeito e quem os houver substituldo
ou sucedido no curso dos mandatos, poderéo ser reeleitos para um



uUnico perfodo subseqiiente. (Artigo acrescentado psia Emenda a Lei Orgénica
n.2 01/2003).

Art. 48.B - Para concorrerem a outros cargos eletivos, o Prefeito
e 0 Vice-Prefeito devem renunciar os mandatos até seis meses antes
da eleigéo. (Artigo acrescentado pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

Art. 49 - O Vice-Pretfelto substituird o Prefeito em seus
impedimentos e auséncias e suceder-lhe-& no caso de vaga.

Art. 50 — Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito,
ou vacéncia dos respectivos cargos assumird o Poder Executivo
sucessivamente o Presidente, Vice-Presidente e o 12 Secretério da
Céamara Municipal. : T

Art. 51 — Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito far-se-4
eleigdes, 90 (noventa) dias depois de aberta a titima vaga.

Paragrafo Unico - Ocorrendo vacéncia, apés cumpridos 3/4 (trés
quartos) do mandato do Prefeito, a eleigdo para ambos os cargos
sera feita 30 (trinta) dias depois da ultima vaga, pela Céamara Municipal
de Vereadores. . _

SECAO i
Da Remuneragéao

Art. 52 — O Prefeito, o Vice-Prefeito e 0os Gerentes Municipails,
perceberéo subsldios de conformidade com a Lel atinente & matéria.
(Caput com redagdo determinada pela Emenda a Lei Orgériica n.? 01/2003).

Parédgrafo Unico — (Revogado pela Emenda a Lei Orgdnica n.® 61/2003).

Art. 53 -~ O Prefeito, regularmente licenciado pela Camara,
percebera seu subsidio, quando:

| — em tratamento de satde:

Il - em gozo de férias;

Il — a servigo ou a misséo do Municipio;

IV - neste Gltimo caso tera também direito a verba de

representagio. .

SECAO Il
Das Licen¢as e das férias

Art. 54 - O Prefeito devera solicitar licenga & Cdmara sob pena de

- extingdo de seu mandato nos casos de;
| - tratamento de satde, por doenga devidamente comprovada;

Il - gozo de férias;
lil — afastamento do Municipio e do Estado por mais de 10 (dez)

dias e do pals por qualquer tempo.

TR I T T e e e

Art. 55 — Q Prefeito tem direito a gozar de férias anuais de 30
(trinta) dias, podendo faz&-lo em mais de uma vez, porém nunca em
espagos inferiores a 10 (dez) dias.

SECAO IV
Das Atribuigdes do Prefeito

Art. 56 — Compete privativamente ao Prefeito:

| - representar o Municfpio em juizo e fora dele:

Il - nomear e exonerar os Gerentes Municipais, os diretores de
autarquias e departamentos, além de titulares de instituigbes de que
participe o municipio, na forma da Lel. (inciso Il com redagéo determinada
pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

Il - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos
nesta Lel, " ,

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis, bem como
expedir decretos e reguiamentos para a sua execugdo;

V —vetar projetos de Lei, total ou parcialmente:

VI - dispor sobre a organizagéio e o funcionamento da
Administragéo Municipal, na forma da Lei:

Vi - declarar a utilidade ou a necessidade ptblica, ou o interesse
social, de bens para fins de desapropriag8o ou servidéo administrativa,

Vlii — expedir atos proprios, de sua atividade administrativa;

IX — contratar-a prestagéo de servigos e obras, observando o
processo licitatério;

X — planejar e promover a execugéo de servigos publicos
municipais, .

X| - prover os cargos publicos e impedir os demais atos referentes
a situagéo funcional dos servidores;

Xl - enviar ao Poder Legislativo o plano plurianual, o projeto de lei
de diretrizes orgamentérias e as propostas de orgamento previstos
nesta lei; ‘

Xl - prestar, anualmente, ac.RPoder Legislativo, dentro de 60
(sessenta) dias, apés a abertura do ano legislativo, as contas
referentes ao ano anterior e remeté-las, em igual prazo, ao Tribunal
de Contas do Estado;

XIV - prestar a Camara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias, as
informagdes solicitadas, sobre a matéria legislativa em tramitagéo
na Camara ou sujeita a fiscalizagéio do Poder Legislativo;

XV - colocar a disposi¢do da CaAmara Municipal, dentro de 15
(quinze) dias de sua requisigéo, as quantias que devem ser
despendidas, de uma s6 vez, e, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada




més, a parcela correspondente ao duodécimo de sua dotagéo

orgamentaria;
XV| —~ resolver sobre os requerimentos, reclamagdes ou

representagdes que lhe forem dirigidos em matéria da competéncia

do Executivo Municipal;
XVII - oficializar, obedecidas as normas urban(sticas aplicaveis,

as vias e logradouros publicos;
XVIIl — aprovar projetos de edifica¢des, planos de loteamento,

arruamento e zoneamento urbano para fins urbanos;
X1X - solicitar o aux(lio da Policia do Estado, para a garantia do

cumprimento de seus atos; _

XX — revogar atos administrativos por razdo de interesse publico e -

anulé-los por vicio de legalidade, observado o devido processo legal;

XX| — administrar os bens e as rendas municipais, promover o
langamento, a fiscalizagdo e a arrecadacgéo de tributos;

XXIi — providenciar sobre o Ensino Publico;

XXIIl - propor ao Poder Legislativo 0 arrendamento, aforamento ou
a alienagéo de préprios municipais, bem como a aquisi¢do de outros;

XXIV ~ propor a divis&o administrativa do Municipio de acordo com
a lLei;

XXV — expedir certiddes.

SECAOV
Das Atribuigées do Vice-Prefeito

Art. 57 — O Vice-Prefeito além de outras atribuigdes que ihe séo
préprias, poderé exercer outras fungbes estabelecidas em Lei.

SEGAO VI
Da Responsabilidade do Prefeito

Art. 58 — Importam responsabilidades, os atos do Prefeito ou do
Vice-Prefeito que atentem a Constituigéo Federal e Constituigéo
Estadual e, especialmente:

| — livre exercicio dos poderes constitufdos;

Il — 0 exercicio dos direitos individuais, pollticos e sociais;

Il - a probidade administrativa; ;

IV — a Lei orgamentaria:

V - o cumprimento das Leis e das decisdes judiciais.

Paragrafo Unico — O processo e julgamento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, obedecerdo, no que couber, ao artigo 86 da Constituigéo
Federal.

SECAO VI
Do Subprefeito

Art. 59 — Os Subprefeitos, em numero néo inferior a 1 (um) por
distrito, séo delegados de confianga do Prefeito por este livremente
nomeados e exonerados.

paragrafo Unico — A excegéo da sede do Municipio, todos 0s
seus distritos podem ter Subprefeitos.

Art. 60 — Compete ao Subprefeito, nos limites dos distritos
correspondentes:

| - executar e fazer cumprir as Leis e regulamentos vigentes, bem
como de acordo com as instrugdes recebidas do Prefeito, os demais
atos por ele expedidos; . .

Il - fiscalizar os servigos distritais;

ili — atender as reclamacgdes dos municipes e encaminha-las ao
Prefeito, quando se tratar de matéria estranha as suas atribuigdes,
comunicando aos interessados a decisdo proferida;

IV — solicitar ao Prefeito as providéncias necessérias ao distrito:

V - prestar contas ao Prefeito mensalmente, ou guando lhe forem
solicitadas;

Att. 61 - As fungdes do Subprefeito séo exercidas gratuitamente,
podendo, porém, ser remuneradas nos termos da Lei criadora dos
respectivos cargos em comissao.

Art. 62 — Os auxiliares diretos do Prefeito fardo declaragéo de
bens, no ato da posse e no afastamento definitivo do respectivo cargo
ou fungéo.

SEGAO VIl
Dos Gerentes Municipais

Art. 63 -- Os Gerentes do Municipio, de livre nomeagéo e demisséo
do Prefeito, séo escolhidos dentre brasileiros, maiores de 18 (dezoito)
anos, no gozo dos direitos pollticos e estdo sujeitos, desde a posse,
as mesmas incompatibilidades e proibigdes estabelecidas para os
vereadores. (Artigo com redaglo determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.*
01/2003).

Art. 64 — Além das atribuigdes fixadas em Lei Orgénica, compete
aos Gerentes do Municpio: ( Caput com redagdo determinada pela Emenda
a Lel Orgénica n.2 01/2003}).

| — orientar, coordenar e executar as atividades dos 6rgéos e
entidades da Administragdo Municipal, na drea de sua competéncia;




il - referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir instrugbes
para a execugdo das Leis, Decretos e regulamentos relativos aos
assuntos de suas Geréncias; (inciso Il com redagdo detarminada pela
Emenda a Lel Orgénica n.® 01/2003).

Il — apresentar ao Prefeito Municipal relatério anual dos servigos
realizados por suas Geréncias; (Inciso Il com redagéo determinada pela
Emenda a Lel Orgénica n.2 01/2003).

IV — comparecer & CAmara Municipal nos casos previstos nesta
Lei Oawaom“

— praticar os atos pertinentes as atribuigbes que lhes 863

%_mumamm pelo Prefeito.

CAPITULO Il
DA ADMINISTRAGAO MUNICIPAL

SECAOI
Disposigoes Gerais

Art. 65 - A Administragdo Publica Municipal direta e indireta, de
qualquer dos Poderes do Municiplo, visando & promogéo do bem
publico e & prestagéo de servigos & comunidade e aos individuos que
a comp&em, observara os principios da legalidade, da moralidade, da
impessoalidade, da publicidade e o seguinte: (Caput com redagéo
determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003).

| - os cargos, empregos e fungdes publicas, criados por lel, em
numero e com atribuigdes e remuneragdes certas, séo acesslveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;
(Inciso | com redagédo determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.2 01/2003).

Il — a lei estabelecera os casos de contratagéo de pessoal por
tempo determinado, para atender a necessidade temporéaria de
excepcion al interesse _u:U__oo. {Inciso Il com redagéo Qﬂm....i:mnm pela
Emenda a Lel Orgénica n.2 01/2003).

Il — a lei preservara percentual de cargos e empregos publicos,
para as pessoas portadoras de deficiéncia e definird os critérios de
sua admissfo; (Inciso Il com redagéo determinada nm:m Emenda a Lel Orgénica

.2 01/2003).

IV — a administragéo publica sera organizada de modo a aproximar
os servigos disponiveis de seus beneficiarios ou destinatarios; (Inciso
IV com redagéio determinada pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).
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V - A publicidade dos atos, programas, obras, servigos e as
campanhas dos 6rgéos e entidades da administragéo publica, ainda
que néo custeadas diretamente por esta, deveréo ter carater educativo,
informativo ou de orientagédo social, nelas ndo podendo constar
simbolos, expressdes, nome ou imagens que caracterizem promogéo
pessoal de autoridade ou de servidores publicos. (inciso V com redagdo
determinada pela Emenda a Lel Orgdnica n.® 01/2003).

Art. 65.A — Integram a administracé@o indireta, as autarquias,
sociedades de economia mista, empresas publicas e fundagdes,
instituidas ou mantidas pelo Municipio. (Artigo acrescentado pela Emenda
a Lel Orgénica n.? 01/2003).

§ 12 - As empresas publicas, aplicam-se &s normas pertinentes
as sociedades de economia mista. (§ 12 acrescentado pela Emenda a Lel
Orgdnica n.2 01/2008). N

§ 22 - As fundagdes publicas ou Qm direito pablico, instituldas pelo
Municlpio, séo equiparadas as autarquias, regendo-se por todas
normas a estas aplicavels. (§ 22 acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica
n.? 01/2003).

Art. 65.B — Dependem de lei especifica: (Artigo acrescentado pela
Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003).

| - a criagéo, extingéo, fuséo, incorporagéo ou cisédo de qualquer
entidade da administragéo indireta; (inciso I acrescentado pela Emenda a
Lel Orgdnica n.? 01/2003).

Il - a alienagéo do controle acionario am sociedade de economia
mista. (Inciso Il acrescentado psela Emenda a Lel Orgdnica n.? 01/2003).

Paragrafo Unico — A crlagéo de subsididrias das entidades
mencionadas neste artigo, assim como a participagéo delas em
empresa privada, dependerdo de autorizagéo legislativa. (Pardgrafo
unico acrescentado pela Emenda a Lei Orgédnica n.? 01/2003).

Art. 65.C — As empresas sob controle do Municlipio e as fungdes
por ele instituidas, terfo, na respectiva diretoria, no minimo, um
representante dos empregados, eleito diretamente por estes. (Artigo
acrescentado pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

Paragrafo Unico - E garantida a estabilidade aos representantes
mencionados neste artigo, a partir do registro da candidatura até o
ano apds o término do mandato. (Pardgrafo dnico acrescentado pela Emenda
a Lel Orgénica n.® 01/2003).

Art. 65.D - E assegurado aos sindicatos e associagdes dos
servidores da administragéo direta e indireta: (Artigo acrescentado pela
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Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003).

| — participar das decisdes de interesse da categoria; (Inciso |
acrescentado pela Emenda a Lol Orgénica n.? 01/2003).

Il - descontar em folha as mensalidades de seus associados e
demais parcelas, a favor da entidade, desde que aprovado em
assembléia geral; (inciso I acrescentado pela Emenda a Lel Orgdnica

n.? 01/2003).
Il — eleger delegado sindical. (Inciso Il acrescentado pela Emenda a

Lel Orgénica n.* 01/2003).

SECAO Il
Dos Servidores Municipais

Art. 66 — O quadro de servidores pode ser constituldo de classes,
carreiras funcionais ou de cargos isolados, classificados dentro de

um sistema, ou ainda destas formas conjugadas, de acordo com a .

Lei.
Paragrafo Unico — O Sistema de promogdes obedecera,

alternadamente, ao crédito de antighidade e merecimento, este

avaliado objetivamente. LN =

Art. 66.A — Séo servidores do _sc:_&u_d. todos quantos percebem
remuneragéo pelos cofres municipais:- (Artigo com radagdo determinada
pela Emenda a Lei Orgénica n.* 01/2003). :

Art. 67 — Os cargos, empregos e fungdes publicas municipais séo
acess(veis a todos 08 brasileiros que preencham 0s requisitos
estabelecidos em Lei. _ .

Paragrafo Unico — A investidura em cargos ou emprego publico,
bem como nas instituigdes de que participe o Municlplo, depende de
aprovag8o prévia em CONCUrsoO publico ou de provas @ titulos,
ressalvadas as nomeagdes para cargos em comiss&o, declarados em
Lei, de livre nomeagéo e exoneragao. : ,

Art. 68 — Sdo estaveis, apos trés anos de efetivo exercicio, 0s
servidores nomeados para 0s respectivos cargos de provimento efetivo
em virtude de concurso publico. (Artigo com redagio determinada pela
Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003). :

Art. 89 — Os servidores estéveis perderéo o cargo em virtude de
sentenca judicial ou mediante processo administrativo em que Ihes
seja assegurada ampla defesa. !

Paragrafo Unico — (Revogado pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003).

| - Invalidada, por sentenga, a demiss#o, o servidor seré reintegrado
e quem lhe ocupava o lugar, exonerado, ou se tinha outro cargo, a
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este reconduzido sem direito & indenizagdo. (Inciso | acrescentado peld

Emenda a Lel Orgénica n.* 01/2003).

I - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor
estavel ficara em disponibilidade remunerada, até seu adequado
mﬁ_‘o<m=m_ﬂm:"o am outro cargo. (Inciso It acrescentado pela Emenda a Lel
Orgdnica n.? 01/2003).

Il - Como condigéo para a aquisigéo da estabilidade, é obrigatoria
a avaliagéo especial de desempenho por comisséo. (Inciso it
acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica n.® 01/2003). ,

Art. 70 — Ficaré em disponibilidade remunerada, com vencimentos
proporcionais ao tempo de servigo, o servidor estavel cujo cargo for
declarado extinto ou desnecessério pelo 6rgéo a que servir, podendo
ser aproveitado em cargo compatlvel, a critério da Administrag&o.

Att. 71 — O tempo de servigo publico Federal, Estadual ou de outros
Municipios é ooauﬁma.o integralmente para efeitos de aposentadoria
e disponibilidade. .

Art. 72 -'Ao servidor em exerciclo de mandato eletivo aplicam-se
as seguintes disposigbes: .

| — tratando-se de mandato eletivo Federal ou Estadual, ficara
afastado de seu cargo, emprego oufungéo; ‘

Il - investido no mandato de Prefelto, serd afastado do cargo,
emprego,.ou fungéo, sendo-ihe facultado optar pela sua remuneragao;

Il — investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade
de horarios, percebera as vantagens de seu cargo, emprego ou fungéo
sem prejuizo da remuneragéo do cargo eletivo @, néo havendo
compatibilidade, seré aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exlja o afastamento para o exercicio
de mandato eletivo, seu tempo de servigo sera contado para todos 0s
efeltos legais, exceto paraa promogéo por merecimento;

V — para efeitos de beneflcios previdenciarios, no caso de
afastamento, os valores séo determinados como se no exercicio
estivesse. :

Art. 73 — A Lei Municipal fixara limite méaximo e a rela¢éo de valores
entre a maior @ menot remuneragéo dos servidores publicos, da
administragéo direta ou indireta, observando, como limite maximo,
os valores percebidos como subsidios, pelo Prefeito. (Caput com redagdo
determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003).

Art. 74 — E vedada:

| - a remuneragdo dos cargos de atribuigbes iguais ou
assemelhadas do Poder Legislativo superior aos cargos do Poder
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Executivo, ressalvadas as vantagens de carater individual e as
relativas & natureza e ao local de trabalho;

Il — a vinculagéo ou equiparagéo, de qualquer natureza para efeitos
de remuneragéo do pessoal do Municipio; .

Il — a participagéo de servidores no produto da arrecadacgéo d
tributos, multas, inclusive da divida ativa;

IV — a acumulagéio remunerada de cargos plblicos, exceto quando
houver compatibilidade de horéarios: :

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientlfico;

¢) a de dois cargos privativos de medicos.

Paragrafo Unico — a proibigéo de acumular estende-se a cargos,
fungdes ou empregos em autarquias e outras instituigbes de que faca
parte o Municipio. ; ,

V — & vadado, a quantos prestarem servigos ao Municipio, atividade
polftica partidéria nas horas e local de trabalho.

Art. 75 — O Municipio instituiré Regime Jurldico Unico e Plano de
Carreira para os servidores da Administragéo Publica Direta, das
Autarquias e das fungGes publicas. il

Art. 76 — O servidor serd aposentado na forma definida na
Constituigédo Federal. ‘ .

Art. 77 — O Municipio respondera pelos danos que seus agentes,
nessa qualidade causarem a terceiros, sendo obrigatério o uso de
agéo regressiva contra o responsavel nos casos de dolo ou culpa, na
forma da Constituigéo Federal. , ; - ‘

Art. 78 — E garantido, ao Servidor Piblico Municipal; o direito a
livre associag#o sindical. ; :

SECAO Il
Dos Conselhos Municipais

Art. 79 — Os Conselhos Municipais sdo 6rgédos governamentais
que tem por finalidade auxiliar a Administragéo na orientagéo,
planejamento, interpretagéo e julgamento da matéria de sua
competéncia.

Art. 80 — A Lel definira as m:.mcm_ommm de cada Conselho, sua
organizagéo, composigéo, funcionamento, forma de nomeagéo de
titulares, suplentes e prazos de duragéo do mandato.

Art. 81 — Os Conselhos Municipais séo compostos por um nimero
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impar de membros, observado, quando for o caso, a representatividade
da Administragdo, das entidades publicas classistas e da sociedade
civil organizada.

TITULO IV
DO SISTEMA TRIBUTARIO

CAPITULO 1
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 82 — O Sistema Tributario do Municipio é regulado pelo disposto
na Constituigiio Federal, na Constituigéo Estadual, da legislagéo
complementar pertinente a Lel Orgénica.

§ 12 - O sistema triputario a que se refere o “caput” deste artigo,
compreende os seguintes tributos: (§ 1° acrescentado pela Emenda a Lsi
Orgénica n,? .01/2008). '

| - UBUOQH (Inciso | acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica
n.? 01/2003).

Il - taxas, em razéo do exercicio do poder de policia ou pela
utilizagdo, efetiva ou potencial, de servigos pablicos especificos e
divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi¢ao; (Inciso
N moSmnm.:qu pela Emenda a Lel Crgénica n.? 01/2003).

11} — contribuigdo de melhoria, decorrente de obras publicas; {Inciso
il acrescentado pela Emenda a Lel Orgénica n.¢ 01/2003).

IV — contribuig8o de iluminagéo publica. (inciso IV acrescentado pela
Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003). .

Art. 83 — Compete ao Municipio instituir impostos sobre: (Caput
com redagdo determinada pela Emenda a Lei Orgénica n.¢ 01/2003).

| - transmiss&o inter-vivos, a qualquer tflulo, por ato oneroso, de
bens iméveis, por natureza ou acessao fisica, e de direitos reais sobre
imével, exceto os de garantia, bem como cessdo de direitos a sua
aquisigao; (Inciso | com redagéo determinada pela Emenda a Lel Orgédnica n.®
01/2003).

a) (Revogado pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

b) (Revogado pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

Il - servigos de qualquer natureza, exceto os da competéncia
estadual, definidos em Lei Complementar Federal; (Inciso Il acrescentado
pela Emenda a Lel Orgénica n.? 01/2003). NE

ilf - a contribuigéo para iluminagéo publica. (inciso Hi acrescentado
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pela Emenda a Lei Orgédnica n.f 01/2003).

Paragrafo Unico - O imposto previsto no inciso |, deste artigo:
(Pardgrafo unico com redagdo determinada pela Emenda a Lel Orgénica
n.? 01/2003).

a) ndo incide sobre a transmisséo de bens ou direitos incorporados
ao patriménio de pessoas juridicas em. realizagéo de capital, nem
sobre a transmissdo de bens ou direitos decorrentes de fuséo,
incorporagéo, ciséo ou extingéio de pessoa jurfdica, salvo se, nesses
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda
desses bens ou direitos, locagéo de bens iméveis ou arrendamento
mercantil. (Alinea a acrescentada pela Emenda a Lei Orgénica n.? 01/2003).

b) compete ao Munic(pio, na situagéo do bem. {Alinea b acrescentada
pela Emenda a Lel Orgédnica n.? 01/2003).

Art. 84 — O imposto predial e territorial urbano sera progressivo,
na forma da Lei, para garantir o cumprimento da fungéo social da
propriedade, podendo ter allquotas diferentes de acordo com a
localizagéo e o uso do imével. (Artigo com redagéo determinada pela Emenda
a Lei Orgénica n.® 01/2003). . :

Art. 85 — A concesséo de anistia, remisséo, isengéo, beneflcio e
investimentos que envolvam matéria tributéria ou dilatagéo de prazos
de pagamento de tributos, sé podera ser feita com autorizagéo de 2/
3 (dois tergos) da Cadmara Municipal.

§ 1.2 - Os beneficios a que se refere este artigo, serdo concedidos
por prazo determinado, néio podendo ultrapassar o primeiro ano da
legislatura seguinte. ‘ .

§ 2.2 - A concesséo de anistia ou remisséo fiscal no ultimo
exercicio de cada legislatura s6 podera ser admitida no caso de
calamidade publica, n&o podendo ultrapassar 50% (cinqlenta por
cento) de isengéo do indexador oficial. :

CAPITULO Il
DO ORCAMENTO

Art. 86 — Leis de Iniciativa do Poder Executivo Municipal

estabelecerdo:
~'| = 0 Plano Plurianual;

Il — as diretrizes orgamentarias;

11l — os orgamentos anuais; ’

§ 1.2 - A Lei que instituir o Plano Plurianual estabelecera as
diretrizes, objetivos e metas da Administragéo Publica Municipal para
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas
aos programas de duragéo continuada.
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§ 2.2 - A Lei de Diretrizes Orgamentarias compreenderd as metas
e prioridades da Administragéio Publica Municipal, incluindo as
despesas de capital para ¢ exercicio financeiro subseqiiente, orientara
a elaboragéo da Lei Orgamentéaria anual, e disporéa sobre as alteragbes
na legislagéo tributaria. )
§ 3.2 - Poder Executivo publicara até 30 (trinta) dias apos o
encerramento de cada bimestre, relatério da execugo orgamentaria.
§ 4.2 - Os Planos e programas sero elaborados em consonéncia
com o Plano Plurianual e apreciados pelo Poder Legislativo Municipal.
§ 5.2 - A Lei Orgamentéria Anual compreendera:
I - 0 Orgamento Fiscal, referente aos poderes do Municiplo, 6rgdos

- e entidades da Administragéo Direta e Indireta, inclusive fundagdes

institufdas e mantidas pelo Poder Ptblico Municipal;

Il — 0 Orgamento de Investimentos da empresa em que o Municlpio,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito
a voto; ; P

111 — 0 Orgamento da Seguridade Social.

§ 6.2 -‘O Projeto de Lel Orgamentéria serd acompanhado de
demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes
de iseng#o, anistia, remissdes, subsidios e beneficios de natureza
financeira ou tributéria. :

§ 7.2 - A Lel Orgamentéria Anual néo conteré dispositivo estranho

a previsdo de receita e & fixagéo da despesa, néo se incluindo na
proibigéo a autorizag#io para a abertura de créditos suplementares e
contratagéo de operagbes de créditos, inclusive por antecipagéo de

receita nos termos da Lei.

Art. 87 — Os recursos que, em decorréncia do veto, emenda ou
rejeigd@o do Projeto de Lel Orgamentdria Anual ficarem sem despesas
correspondentes, poderdo ser utilizados, conforme o caso, mediante
créditos especiais ou suplementares, com ‘prévia e especliica
autorizagédo do Poder Legislativo.

Art. 88 — O Poder Executivo deveré apresentar ao Poder
Legislativo, trimestralmente, demonstrativo do comportamento das
finangas publicas, considerando: = :

| — as receitas, despesas e evolugéo da dfvida publica;

Il - os valores realizados desde o infcio do exercicio até o dltimo
més do trimestre objeto de anélise financeira; .

Il — as previsdes atualizadas de seus valores até o fim do exercicio
financeiro.

Art. 89 — Sédo vedados: :

| — o inicio de programas ou projetos nao incluidos na Lei
Orgamentéria Anual;
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1l - a realizagéo de despesas ou assungéo de obriga¢bes diretas
que excedam os créditos orgamentarios ou adicionais;

Ill - a realizagéo de operagbes de crédito que excedam o montante
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com a finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; -

IV — a vinculagédo da receita de imposto a 6rgéo, fundo ou ammummm
ressalvadas a destinagéo de recursos para a manutengéo e
desenvolvimento de ensino e a prestagéo de garantias as operagdes
de crédito por antecipac¢éo de receita;

V —a transposi¢édo, o remanejamento ou a :mzm‘_m_@:o_m de recursos
de uma dotagéo para outro ou de um érgéo para outro sem prévia
autorizagao legislativa;

VI - a construgédo ou a utilizagéo de créditos ilimitados;

VIl - a utilizag8io, sem autorizagéo legislativa especifica, de

recursos do Municlpio para suprir necessidades, cobrir déficit de

empresas ou qualquer entidade de que o Municiplo participe; -

Vill - a instituicdo de fundos de qualquer natureza, sem prévia:

autorizagéo legislativa.

§ 1.2 - Nenhum investimento cuja execugéo ultrapasse :3
exercicio financeiro podera ser iniciado sem prévia incluséo no Plano
Plurianual, ou sem Lei que autorize a incluséo, sob pena de crime de
responsabilidade.

§ 2.2 - Os créditos especiais e extraordinarios, terédo <_um=o_m no
exerclclo financeiro em- que forem autorizados, salvo se o ato de
autorizagéo for promulgado nos ultimos 4 .(quatro) meses.daquele
exercicio, caso em que, reaberto nos _.Bmmm de mmcm saldos, seréo
incorporados ao orgamento.

Art. 90 - Os recursos oo:.mmvezamamm as ao.moamm orgamentéarias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais destinados ao
Poder Legislativo, Ihes serédo entregues até o Ultimo dia Gtii de cada
meés.

Art.91 — A despesa com pessoal ativo e inativo néo podera exceder
os limites estabelecidos em Lei. -

Paragrafo Unico — A concesséo de qualquer vantagem ou aumento
de remuneragéo, a criagdo de cargos ou alteragdes de estruturas de
carreira, bem como a admisséo de pessoal, a qualquer titulo, pelos
6rgéos e entidades da Administragéio Direta ou Indireta inclusive
fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder Publico, s6 poderéo ser
feitas:

| — se houver prévia dotagéo orgamentaria suficiente para atender
as proje¢des de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
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decorrentes;

Ii -~ se houver autorizagéo especifica na Lei de Diretrizes
Orgamentéarias, ressalvadas as empresas publicas e as sociedades
de economia mista.

Art. 92 — As despesas com publicidade dos Poderes do Municfpio
deveréo ser objeto de dotagéo orgamentéria especifica.

Art. 93 — Os Projetos de Lei sobre o Plano Plurianual, Diretrizes
Orgamentérias e Orgamentos Anuais seréo enviados pelo Prefeito ao
Poder Legislativo nos seguintes prazos:

| - o Projeto de Lei do Plano Plurianual até 31 de maio do primeiro
ano do mandato do Prefeito;

Il - 0 Projeto das Diretrizes Orgamentérias, anualmente até 31 de
jutho:

Il - os Projetos de _.m_ dos Orgamentos Anuals, até 31 de outubro
de cada ano.

Paragrafo Unico — Ommo o Prefeito néo envie 0 Eo*m#o ao oamam:ﬁo
no prazo legal, o Poder Legislativo: adotard como Projeto de Lei
Oamsmimzm a Lei do Orgamento em vigor, com a corregéo das
respectivas rubricas pelos Indices oficiais de inflagéo verificada, nos
12 (doze) meses imediatamente anteriores a 31 de outubro.

Art. 94 — Os Projetos de Lei que trata o artigo anterior, apds
apreciagéo pelo Poder Legislativo, deveréo ser encaminhados para
sangéo nos seguintes prazos: .

| - o Projeto de Lei do Plano Plurianual até 30 de agosto do primeiro
ano de mandato do Prefeito e o Projeto de Lei das Diretrizes
Orgamentarias até 30 de agosto de cada ano;

It - os Projetos de Lel dos Orgamentos Anuais até 15 de dezembro
de cada ano;

Pardgrafo Unico — N&o atendidos os u..mnom estabelecidos no
presente artigo, os projetos nele previstos seréo promulgados como
Lel.

. TITULO V
ORDEM ECONOMICA E SOCIAL

CAPITULO1
DISPOSICOES GERAIS

Art. 95 — Na organizagéo de sua economia em cumprimento do
que estabelece a Constituigdo Federal e Estadual, o Municipio zelara

pelos seguintes principios:
| - promogéo do bem estar social da pessoa humana com 0 fim
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essencial da produgéo e do desenvolvimento econdmico;

Il — valorizagéo econémica e social do trabalho e do trabalhador,
associada a uma politica de expanséo das oportunidades de emprego
e de humanizagéo do processo social de produgéo, com a defesa
dos interesses do povo; .

11l - democratizagdo do acesso a propriedade e dos meios de
produgéo; _

IV — planificagdo de desenvolvimento, determinante para o setor
publico e indicativo para o setor privado;

V — integragéo e descentralizagéo das agdes publicas setoriais;

V| - protegéo da natureza e ordenagao territorial;

VIl — condenagéo dos atos de exploragdo do homem pelo homem
e de exploragéo predatéria da natureza, considerando-se juridicamente
ilicito e moralmente indefensdvel qualquer ganho individual ou social
auferido com base neles; _

VIii - integragdo das agdes do Municipio com as da Uniéo e do
Estado, no sentido de garantir a seguranga social, destinadas a tornar
efetivos os direitos ao trabalho, a educagéo, a cultura, ao desporto,
ao lazer, a salde, & habilitagdo e a assisténcia social;

IX - estimulo & participagéo da comunidade através de organizagdes
representativas.

Art. 96 ~ Cabe ao Munic(pio criar:

a) o Fundo Municipal ao Desenvolvimento dos Pequenos
Estabelecimentos Rurais;

b) o Fundo de Abastecimento Comunitario;

c¢) o Fundo de Assisténcia para entidades comunitarias com fins
filantrépicos;

d) o Fundo de Assisténcia ao Esporte Amador, Cultura e livre
expresséo da arte e das diferentes etnias.

Paragrafo Unico — Os fundos aludidos neste artigo seréo
regulamentados por Lei prdpria, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias ap6s a promulgagéo desta Lei Organica.

Art. 97 — A intervengéo do Municiplo no dominio econdmico dar-
se-4& por meios previstos em Lei, para orientar e estimular a produgéo,
corrigir distorgbes da atividade econdmica e prevenir abusos do poder
econdmico,

Paragrafo Unico — No caso de ameaga patronal, pode o Municipio
intervir, tendo em vista o direito da populagéo ao servigo ou & atividade,
respeitada a legislagdo Federal e Estadual e os direitos dos
trabalhadores.

Art. 98 — Lei Municipal definird normas de incentivo as formas
associativas e cooperativas, as empresas que estabelecem
participagéo dos trabalhadores nos lucros & na sua gestéo.

Art. 99 — Na organizagéo de sua economia, 0 Municipio combatera
a miséria, o analfabetismo, o desemprego, a propriedade improdutiva,
a marginalizagéo do individuo, o éxodo rural, a economia predatéria e
todas as formas de degradagédo da condigdo humana através de
programas especificos.

Art. 100 - O Municlpio organizard com a comunidade sistemas e
programas de prevengao e socorro nos casos de calamidade publica
em que a populagéo tenha ameagados 0S Seus recursos, meios de
abastecimento ou de sobrevivéncia.

Art. 101 - Os planos de desenvolvimento econdmico do Municipio
terdo o objetivo, promover a melhoria da qualidade de vida da
populagdo, o estimulo a permanéncia do homem no campo e 0
desenvolvimento social e econdmico sustentavel. .

Art. 102 ~ Qs investimentos do Municipio atenderdo, em carater
prioritario, &s necessidades basicas da populagéo e deverao estar
compatibilizados com o plano de desenvolvimento econdmico.

cApPiTULO I
DA HABITACAO

Art. 103 — O Plano Plurianual do Municipio e o seu Orgamento

Anual contemplaréo expressamente recursos destinados ao

desenvolvimento de uma Politica Habitacional de interesse social,
compativel com os Programas do Estado e da Uni&o.

Art. 104 — O Municiplo promovera programas de interesse social
destinados a facilitar o acesso da populagéo & habitagado priorizando:

| - a regularizagao fundiaria;

I — a dotagdo de infra-estrutura basica e de equipamentos sociais;

Il - a implantagéo de empreendimentos habitacionais.

Paragrafo Unico — O Municfpio em convénio com o Estado apoiard
construgdo de moradias populares realizadas pelos préprios
interessados, por regime de mutiréo, por cooperativas habitacionais
e outras formas e alternativas.



cAPiTULO IN
DO PLANEJAMENTO URBANO

Art. 105 — Na elaboragéo do Planejamento e na ordenagéo de usos,
atividades e fungdes de interesse social, 0 Municlpio visaréd a:

| — melhorar a qualidade de vida & populagéo; o

il - promover a definigédo e a realizagéo da fungéo social da
propriedade urbana;

Il — promover a ordenagdo territorial, integrando as diversas
atividades e fungdes urbanas; SEER :

IV-— prevenir e corrigir as distorgdes do crescimento urbano;

. e distribuir os beneficios e encargos do processo de

desenvolvimento do Municlipio, inibindo a @mﬁooc_mamo imobiliaria, os
vazios urbanos e a excessiva concentragéo urbana; i

V| — promover a integragéo, racionalizagéio @ melhorias da infra:

estrutura urbana bésica, priorizando os aglomerados de ‘malor

densidade populacional e as populagdes de menor renda;

Vil —impedir as agressdes ao meio ambiente, estimulando agdes

preventivas e corretivas;

VIli — promover 0 desenvolvimento econdmico local.

Art. 106 — O parcelamento do solo para fins urbanos devera estar
inserido em drea urbana ou de expanséo urbana a ser definida em Lei
Municipal. - G ;

Art. 107 — O Municipio assegurarg a criagdo de um Conselho
Municipal, na definigéo do Plano Diretor e das diretrizes gerais de
ocupagdo do territério, bem como a elaboragéo. e implantagéo dos
planos, programas projetos que lhe sejam concernentes. ‘

Art. 108 — O Municipio, no desempenho de sua organizagéo

.

econdmica, planejara e executard politicas voltadas para a agricultura .

e o abastecimento, especialmente quanto: i .
| - ao desenvolvimento de propriedade em todas as suas
potencialidades, a partir de votagéo de capacidade de uso do solo,
levada em conta a protegdo ao meio ambiente;

Il — ao fomento & produgéo agropecudria e a de alimentos de
consumo interno, delegando a administragéo & organizagéo dos
pequenos produtores; ‘

11l — ao incentivo & agroindustria;

IV — a0 incentivo ao Cooperativismo, ao Sindicalismo e ao

Associativismo;

V - 2 implantagéio de cinturdes verdes, com a instalagéo de viveiros
comunitarios para a produgéo de mudas de espécies frutiferas, nativas
e exdticas, visando o reflorestamento conservacionista e energético;

VI - Ao estimulo a criagdo de centrais de compra para
abastecimento de microempresas, microprodutores rurais e empresas
de pequeno porte, com vistas & diminuigdo do prazo final das
mercadorias e produtos na venda ao consumidor.

CAPITULOIV
DEFESA DO CIDADAO

Aft.109 — A Seguranga Social é garantida por um conjunto de agdes
do Estado; do Municipio e da sociedade, destinados a tornar efetivo
os direitos ao Trabalho, & Educagéo, & Habitagéo e & Assisténcia
Social, assegurados ao individuo pela Constituigao Federal,
resguardados as peculiaridades locais.

Pardgrafo Unico — Serd estimulada valorizada a participagéo da
populagéo, através de organizagéo representativa, na integragéo e
controle de execugéo das agbes mencionadas neste artigo.

Art. 110 - A poiltica de consumo sera planejada e executada pelo
Poder Publico com a participagéo efetiva de entidades representativas
do consumidor, de empresas e trabalhadores, visando:

a) criar o Conselho Municipal de Defesa ao Consumidor;

b) Incentivar as cooperativas ou formas de produgéo e consumo;

c) incentivar a formagéo de consciéncia publica voltada para a
defesa dos interesses do consumidor e do Municipio;

d) fiscalizar a qualidade dos produtos alimenticios de primeira
necessidade, quanto ao pre¢o, peso, medida e qualidade, observada
a competéncia do Estado.

CAPITULO V .
DA SAUDE E SANEAMENTO BASICO

Art. 111 — A Saude é direito de todos e dever do Estado, do Municipio
e da Familia, garantida mediante politicas sociais e econdmicas que
visem a redugao de risco de doengas e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitario &s agbes e servigos para a sua promogao,
protegdo e recuperagéo.
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§ 12 - O dever do Poder Publico ndo exclui aquele inerente a cada
cidaddo, a familia e & sociedade. (§ 1¢ acrescentado pala Emaenda a Lei
Orgénica n.? 01/2003).

Art. 112 — As agbes @ servigos publicos de salde integram uma
rede regionalista e hierarquizada e constituem um sistema tnico de
satide organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

| — a descentralizagdo Politica-administrativa, com diregdo Unica
em cada esfera de governo; _

Il — atendimento integral, com prioridade, para as atividades
preventivas, sem prejuizo dos servigos assistenciais;

11l — universalizagéo e equidade em todos os niveis de atengéo a
satide, para a populagdo urbana e rural, mantendo, ampliando e
melhorando os servigos de satde publica existente.

IV — participagao comunitaria das entidades populares
representativas de prestadores e usudrios dos servigos de saude, na
formulagdo, gestéo, controle e fiscalizagéo das agdes e politicas de
sande.

Art. 113 — Cabe ao Conselho Municipal de Saude (CMS), planejar,
fiscalizar e priorizar as agbes de Salnde do Municipio. (Artigo com
redagdo determinada pela Emenda a Lei Orgénica n.® 01/2003).

Art. 114 — Ao Sistema Unico de Satde no ambito municipal, além
de suas atribuigdes inerentes, incumbe, na forma da Lei:

| — coordenar e integrar as agdes e servigos estaduais e municipais
de satide individual e coletiva ;

Il — controlar e fiscalizar qualquer atividade e servigo que comporte
risco & saude, & seguranga ou ao bem estar ffsico e psfquico do
individuo e da coletividade, bem como ao meio ambiente;

Il - regulamentar, controlar e fiscalizar as agbes e servigos publicos
e privados de saude;

IV — executar as agbes de vigilancia sanitaria, epidemiologica,
toxicolégica e farmacologica;

V - investir na formagéo e garantir a atuagdo de recursos humanos
na area da saude;

V! - propiciar recursos financeiros, educacionais, tecnolégicos e
cientificos que assegurem e implementem o atendimento integral a
satide da crianga, atendimento & satGde integral do adolescente € 0
atendimento integral & satde do idoso;

VIl — promover e fiscalizar as agdes em beneficio a saude integral
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do trabalhador rural e urbano;

VIl - desenvolver agdes especificas de prevengao de deficiéncias,

bem como de recuperagéo e habilitagéo dos portadores de deficiéncias
fisicas e mentais;

IX - desenvolver agdes especificas de prevengéo e atendimento &
salide mental do trabalhador urbano e rural;

X - organizar, controlar e fiscalizar a distribuigdo dos insumos
farmacéuticos, medicamentos e correlatos.

Art. 115 — O Sistema Unico de Saude serd financiado com recursos
do orgamento de seguridade social da Unido, do Estado e do Municipio.

Art. 116 — O Municlpio ndo destinara recursos publicos, sob forma
de auxilio ou subvengao, a entidades privadas com fins lucrativos.

Art. 117 — O Saneamento Basico é servigo publico essencial como
atividade preventiva dastagbes de salde e meio ambiente.

§ 1. - O Saneamento Basico compreende a captagéo, o tratamento
e a disposigao de dgua potavel, a coleta, o tratamento e a disposigéo
final de esgotos cloacais e do lixo, bem como a drenagem urbana.

§ 2°. - E dever do Municipio, em colaboragéo com o Estado e
Unido, a extensdo progressiva do saneamento basico a toda
populagéo urbana e rural, como condigéo bésica de qualidade de vida,
da protegéo ambiental e do desenvolvimento social.

§ 32, — A Lei dispord sobre o controle, a fiscalizagéo, o
processamento, a destinagéo do lixo, dos resfduos urbanos,
industriais, hospitalares, laboratoriais e demais lixos téxicos.

Art. 118 — O Municipio, em colaboragéo com o Estado e Unido, de
forma integrada ao Sistema Unico de Saude, formularé a politicae o
planejamento da execugéo das agbes de saneamento basico,
respeitadas as diretrizes estaduals, quanto ao meio ambiente.

CAPITULO VI
MEIO AMBIENTE

Art. 119 — O Meio Ambiente é bem de uso comum do povo e a
manutengéo de seu equillbrio é essencial & sadia qualidade de vida.
~ § 1% — A preservagéo do Meio Ambiente estard sob a guarda de
todos os 6rgios do Municipio, entidades afins e populagéo.

§ 292, - O causador da poluicdo ou dano ambiental, sera
responsabilizado e deveréd assumir ou ressarcir o Municiplo, se for o
caso, todos os custos financeiros, imediatos ou futuros decorrentes
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do saneamento do dano.

Art. 120 — O solo agricola é patrimdnio nacional exercendo-se nele
o direjto a propriedade ou a posse, com as limitagdes estabelecidas
emLel. . ,

Art. 121 — Cabe ao Municipio e entidades afins:

| — incentivar o proprietario no u.m:o_m:.m:ﬁo do uso Nacional do
solo agricola e de seu correto manejo;

1l - incentivar e apoiar os programas de conservagéo em
microbacias visando a conservagéo global do:meio ambiente;

lil - proporcionar um trabalho ma:amo.o:m_ nmqam:mam que vise a

conscientizagéo:

a) da ndo queimada de palha em mqmm am wo_o mu_._no_m a ndo ser

em casos especiais ditados pelos 6rgéos competentes;

b) de controlar a erosdo do solo em todas as suas formas;

c) de recuperar, melhorar e manter as om_.mn_o:m._omm =m,omm.
quimicas e biol6gicas do solo agricola; .~ %

d) de anoswq incentivar e auxiliar o BzoSaEBo:S amm Bmamzm :

dos rios e coérregos.
IV — de promover a mu:omnmo mBEmEm_ em todos os niveis do

Ensino Municipal.

Art. 122 — Cabe ao Municipio qmm:_m_sm.:m_. e :mom_ﬁm« ousoeos

melos de aplicagéio de defensivos agricolas visando a protegéo e

prevengéo do meio ambiente.

Art. 123 - Cabe a0 Municlpio criar o Oo:wo__..o de Desenvolvimento
Agropecuério Municipal com as atribuigdes:

a) elaborar, coordenar e fiscalizar o Plano de Uomm:<o_<§m=8
Agropecudrio.e Ambiental do Municlpio;:

b) integrar membros das a.<mamm entidades m::m do z_c:_o_u_o.

- TiTULO Vi
EDUCAGAO, CULTURA, DESPORTOS, CIENCIA,
TECNOLOGIA E TURISMO

CAPITULO|
DA EDUCACAO

Art. 124 — A educagéo é direito 'de todos, dever do Estado, do
Municipio e da Familia, baseada na justiga social, na democracia e
no respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e aos valores
culturais, visa o desenvolvimento do educando como pessoa e sua
qualificagéo para o trabalho, o exercicio de cidadania, buscando

constituir-se em instrumento do desenvolvimento da nmvmo_nmmm am
elaboragéo e de reflexéo critica da realidade. .

Art. 125 — O Ensino Municipal sera Qmmm:<o_<_ao com base nos
seguintes principios: ;

| - igualdade de condigdes para todos com acesso e permanéncia
na escola;

Il - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o
pensamento, a arte e o saber;

11l - pluralismo de idéias e concepgdes pedagégicas e coexisténcia
de instituigbes publicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade no Ensino Pblico nos estabelecimentos oficiais;

V - eleigbes diretas na escolha das dire¢gdes das Escolas
Municipais, regulamentadas no _u_mzo de Omzm:mm do. _smc_mazo
Municipal;

VI - valorizagéo dos profissionais do m:mwao garantindo na forma
da Lei, Plano de Carreira para o Magistério, com piso salarial
profissional e ingresso no Magistério Plblico exclusivamente por
Concurso Pablico de provas e titulos e regime.jurfdico tnico, para
todas as instituigbes educacionals pelo Municlipio;

Vil - gestéio democratica do Ensino Publico, garantida a
participagéo de representantes da comunidade;

Vil - garantia de padréio e qualidade.

Art. 126 — O Estado e Municlpio: -

| — garantir@o o ensino fundamental publico, oczuma:o e gratuito,
Inclusive para os que a ele néo tiverem acesso na idade prépria;

Il — manteréo, respeitadas as sua :mnommamamm. nimero minimo
de creches;

Il - manterdo escolas de ensino E:nmsmam_ completo com
atendimento pré-escolar, na comunidade onde houver demanda e
condigbes minimas;

IV — apoiaréo o mﬂm:n.amao mmumo:_oo aos portadores de
deficiéncias e superdotados adequados as condigdes dos educandos;

V - oferecerdo cursos noturnos para iniciar @ complementar a
escolarizagao, visando a erradicagéo do analfabetismo.

Art. 127 — Compete ao Municipio, articulado com o Estado,
recensear os educandos para o ensino fundamental e fazer-lhes a
chamada anualmente.

Paragrafo Unico — E de responsabilidade da autoridade municipal



competente, garantir vaga, ao interessado devidamente habilitado, e
acesso & escola fundamental.

Art. 128 - O Municipio em cooperagdo com a comunidade,
desenvolverd programas de transporte escolar, de assisténcia ao
educando, assegurando recursos financeiros indispensaveis e
garantindo acesso de todos os alunos a escola.

Art. 129 — O Municipio aplicara, anualmente, nunca menos de vinte
e cinco por cento, da receita resultante de impostos, compreendida
a proveniente de transferéncias, na manutengéo e desenvolvimento
do ensino. (Artigo com redagéo determinada pela Emenda a Lel Orgénica n.?
01/2003). g

Art. 130 — Cabera ao Municipio criar o Conselho Municipal de
Educaggo, 6rgéo consultivo, normativo, fiscalizador e deliberativo do
Sistema Municipal de Ensino com suas atribulgbes, composigéo e
funcionamento Smcﬁmamw por Lel prépria. .

Paragrafo Unico — Na composigéo do Conselho Municipal de
Educag8o , 1/3 (um tergo) de seus membros sera por indicagéo do
Prefeito Municipal, cabendo as entidades da comunidade escclar
indicar os demais. .

Att. 131 — O Sistema Municipal de Ensino é criado pelo Municipio

e & regulamentado em Lei Complementar, obedecendo a Legislagéo

Federal e Estadual em vigor. :

Art. 132 — O Municipio organizara e manterd Sistema Municipal
de Ensino proprio, com extenséo &s necessidades locals da Educagéo
Fundamental, Pré-Escolar.e de Creches, incluindo Educagéo Geral e
qualificagéo para o trabalho, respeitande as diretrizes e as bases
fixadas pelas Legislagbes Federal e Estadual.

Art. 133 - O Sistema Municipal de Ensino adotara flexibilidade
Eo:mno-nmamooc_oo-ma35.5:32? para o atendimento das
peculiaridades sécio-culturais, econdmicas ou outras especificas da
comunidade, asseguradas pelo Conselho Estadual de Educagéo.

§ 12. — O Ensino Religioso, de matricula facultativa, éonstituira
disciplina dos horarios normais das escolas plblicas de Ensino
Fundamental.

§ 22. — Sera estimulado o pluralismo de idiomas nas escolas, &

medida que atenda a uma demanda significativa de grupos
interessados ou de origens étnicas diferentes.

Art. 134 — A Geréncia de Desenvolvimento Humano, através do
Departamento de Educagcéo, elaborard conteiidos minimos de acordo

An

i

com a realidade sécio-econdmica e cultural da populagéo e garantira’
que 0s Mesmos sejam trabalhados com clientela escolar atingida
pelo Sistema Municipal de Ensino, vinculado a. Lei Maior. (Arligo com
redagdo deferminada pela Emenda a Lal Orgénica n.? 01/2003).

Art. 135 - A Geréncia de Desefvolvimento Humano, tera sob sua
subordinagédo a coordenagéo do Departamento de Saude, do
Departamento de Educagéo, do Departamento de Desporto e Lazer,
do Departamento de Agéo Social, do Departamento de Meio Ambiente
e outros afins. (Artigo com redagdo determinada pela Emenda a Lei Orgénica
n.2 01/2008). ‘ . :

CAPITULO II
DA CULTURA

Art. 136 — O Municlipio estimulard a cultura-em suas maltiplas
manifestagdes, garantindo o pleno e efetivo exerclcio dos direitos
culturals e o acesso as fontes de cultura nacional, estadual e regional,
apoiando e incentivando a produgéo, a valorizagéo e a difuséo das
manifestagdes culturais. FEt e, aby SRS B g =

Art. 137 — Cabe ao Municiplo, através da Geréncia de
Desenvolvimento e do Departamento de Cultura e Turismo: (Caput do
artige com redagéo determinada n_mE Emenda a Lel Orgénica n.2 01/2003).

| - promover o desenvolvimento cultural da comunidade;

Ik - oferecer estimulos concretos ao cultivo da Ciéncia, Arte, Letras
e Tradigéo; S T =

" 11— zelar pelo patriménio cultural do Municipio; _

IV —incentivar a valorizagéo e divulgagéo da Histéria do Municlpio;.

V — firmar convénio de Intercambio e cooperagéo financeira com
entidades publicas e privadas para prestar orientagbes e assisténcia
na criagéo e manutengéo de Bibliotecas Publicas, Grupos Folcléricos,
Centros Culturais, na sede e no interior do Municipio.

Art. 138 — O Poder Publico, com a colaboragao da comunidade,
protegeré o patrimdnio publico, por meio de inventarios, registros,
vigilancia, tombamentos, desapropriagdes e outras formas de
acautelamento e preservagéo.

§ 1.2 - Os proprietarios de bens de qualquer natureza, tombados
peio Municipio, receberdo incentivos para a sua preservagéo e
conservagéo, conforme definidos em Lei.

§ 2.2 - Os danos e ameacas ao patriménio cultural serao punidos
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na forma da Lei.

§ 3.% - As instituigdes publicas municipais ocuparao
preterencialmente prédios tombados, desde que néo interfiram na sua
preservagéo.

Art. 139 — O Municlpio mantera, conjuntamente com o Estado sob
orientagéo técnica do segundo, cadastro atualizado do patriménio
histérico e do acervo cultura, publico e privado.

Paragrafo Unico — Os Planos Diretores Municipais disporéo
necessariamente sobre a protegéo do patrimnio historico e cultural.

Art. 140 - As entidades da Administragao Indireta do Municipio,
sujeitas a tributos federais, quando a Lei facultar a destinagéo de
parte destes incentivos as atividades culturais, deveréo aplicé-los nas
instituigdes e entidades dos varios segmentos de produg@o cultural,
vinculados ao 6rgéo responsdvel pela Cultura, sem prejufzo a sua
dotagdo orgcamentaria. )

Art. 141 — Cabe a coordenagéo da Cultura:

| — estabelecer diretrizes e prioridades para o desenvolvimento
cultural do Municipio; ‘ PR

Il — fiscalizar a execugdo dos projetos culturais e aplicagéo de

recursos; _

Il — emitir pareceres sobre questdes técnicas culturals.

Art. 142 — O poder publico municipal criar4 o Conselho Municipal
da Cultura, que seré regido por Lei Complementar.

Pardagrafo Unico — Na composigdo do Conselho Municipal da
Cultura, 1/3 (umtergo) de seus membros serdo indicados pelo Prefeito,
sendo os demais eleitos pelas entidades dos diversos segmentos
culturais da comunidade. _

CAPITULO 1li
DESPORTO

Ast. 143 — O Municipio, em colaboragéo com as entidades afins,
tem o dever de fomentar e amparar o desporto, o lazere a recreagao,
com direito todos mediante:

| — reserva de espagos verdes bu livres, em forma de parques,
bosques, jardins, aproveitamento e adaptacdo de rios, matas e outros
recursos naturais, com locais de passeio e lazer.

Art. 144 — A Geréncia de Desenvolvimento Humano, através do

L -

Departamento de Desporto e Lazer, tera competéncia plena de
organizar diferentes modalidades de esportes de interesse da
comunidade. (Artigo com redagdo determinada pela Emenda a Lel Orgéanica
n.2 01/2003).

Art. 145 — Cabe ao Munic(pio legislar sobre a utilizagéo das areas
de recreagéo e lazer, sobre a demarcagéo dos locais destinados ao
repouso e desporto em geral.

Art. 146 — O Poder Executivo criard o Conselho Municipal de
Desporto, com legislagéo proépria.

CAPITULO IV
CIENCIA E TECNOLOGIA

Art. 147 — Cabe ac Municipio, com vistas em promover a Ciéncia e
Tecnologia, apolar e estimular as entidades cooperativas que investirem
em pesquisas e desenvolvimento tecnolégico.

Paragrafo Unico - A politica e pesquisa cientifica e tecnolégica
basear-se-40 no respeito & vida, & dignidade humana e a0s valores
culturais do povo, na produgéo, controle e recuperagéo do meio

ambiente, e no aperfeigopamento dos recursos naturals.

CAPITULOV
TURISMO

Art. 148 — A Lei Municipal estabelecers uma politica de turismo
para o Municipio, definindo diretrizes a observar nas agbes publicas
e privadas, como forma de promover o desenvolvimento social &

econdmico.
Paragrafo Unlco — O Poder Executivo elaborard inventario e

regulamentagéo do uso, ocupagdo e fruigdo dos bens naturais e
culturais de interesse turistico, observadas as competéncias da Unido
e do Estado. °

DISPOSIGOES FINAIS
Art. 149 — Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagéo,

revogadas as disposi¢oes em contrario.

Camara Municipal, 16 de janeiro de 1990. o N

i memmdanes nAsBIN DE SELBACH



EMENDA A LEI ORGANICA MUNICIPAL
N.2 01/2003 .

ACRESCE, ALTERA E REVOGA

DISPOSITIVOS DA LEI ORGANICA

MUNICIPAL.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
promulga a presente Emenda a Lei Orgénica Municipal.

Art. 12 - Acresce 08 nmqmunm_ﬂom 12 @ 22, ao artigo 1%, que
passa a ter a seguinte redagéo:

§ 12 - Todo o poder emana do povo, que 0 exerce por
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos
desta Lei Orgénica. o =

§ 2° - A soberania popular sera exercida por sufragio
universal & pelo voto direto e secreto, com igual valor para
todos, e nos termos da lei, mediante: :

| — plebiscito; ‘

1l — referendo; :

11l — iniciativa popular.”

Art. 2°- Acresce O Inciso VII, alineas a, b, ¢, d, os Incisos
VIill, IX, X, XI, XIl e Xlil, ao artigo 92, que passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

“VI| — instituir impostos sobre:

a) o patriménio, a renda ou os servicos da Unido, dos
Estados e do Municipio; .

b) os templos de qualquer culto;

c) o patrimdnio, renda ou servigos de partidos polfticos,
inclusive fundagbes, entidades sindicais de trabalhadores,
instituicdes de educagéo e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, atendidos os _.mncmmmmOm da lei;

d) tivros, jornais, periddicos e o papel destinado a sua
impresséao;

Vil - instituir tratamento desigual entre contribuintes que

1] PR

se encontrem em situagio equivalents, e descrimina-los em
razéio de ocupagéo profissional ou fungéo por eles exercida,
independertemente da denominagéo juridica dos rendimentos,
titulos ou direitos; .

IX — criar distingdes entre brasileiros ou preferéncia em
favor de qualquer pessoa de direito publico interno;

X - recusar {6 aos documentos publicos;

Xl — a vedagéo do inciso VII, “a”, é extensiva as
autarquias e as fundacgbes instituldas e mantidas pelo Poder
Publico, no que se refere ao patrimdnio, & renda e aos servigos
vinculados a suas finalidades essenciais ou as delas
decorrentes;

Xl - a vedag8o do inciso VI, “a”, ndo se aplicam ao
patriménio, & renda e aos servigos relacionados com
exploragéo de atividades econémicas regidas pelas normas
aplicdveis a empreendimentos privados, ou que haja
contraprestagéo ou pagamento de pregos ou tarifas do usuario,
nem se exonere o promitente comprador da obrigagéo de
pagar impostos relativamente ao bem imével;

XIll - as vedagdes do inciso Vil, allneas “b" @ “¢c”,
compreendem somente o patriménio, a renda e 0s servigos
relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.” .

Art. 32 - Altera o artigo 12 “caput” e paragrafo nico, que
passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 12 — No tltimo ano de cada legislatura cuja duragéo
coincide com o mandato dos vereadores, a C&mara reline-se
em sessdo solene, no dia 31 de dezembro, para dar infcio &
solenidade de posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito,
bem como eleger sua Mesa, a Comisséo Representativa e as
Comissbes Permanentes, entrando, apés em recesso.

Par4dgrafo Unico — No término de cada exercicio
legislativo, exceto no dltimo ano da legislatura, a Camara
elegerd na ultima Sessédo Ordinaria a mesa diretora e as
comissdes para o proximo exercicio.” .

P el ]



Art. 4° - Altera o “caput” do artigo 19, que passa a ter a
seguinte redagéo:

“Art, 19 - O _uqmm_am.:m da Camara Municipal,
requerimento da maioria de seus membros, pode oo:<oomq
Gerentes Municipais, titulares de autarquias ou de instituigdes
de que participe o Municlipio, a fim de prestar informagdes
sobre assuntos previamente designados e constantes da
oo:<oomo,mo...

- Art. mm Altera o “caput” do artigo 25, que ummmm atera
mon:.:mm redagéo:

“Art. 25 -0 vereador investido no cargo de Gerente
.gcz.o_nm_ néo.perde o mandato, desde que se m*mmﬂm do
exerc/cio da vereanga.”

>2 mm Altera o mm_.mn«m*o c_:oo n_o w:_oo 28, n_zo passa
a ter a moo:_:ﬁm redagéo:

“Paragrafo Unico — O legftimo impedimento déve ser
reconhecido pela prépria Cadmara e os Vereadores declarados
_vaa_aow serédo considerados como em pleno exercicio de
seus mandatos sem direito ao subsidio, com a convocagéo
do suplente.”

Art. 72 - >=2m o “caput” e o paragrafo 12 do artigo 27 e,
revoga o paragrafo 22 do mesmo artigo, que passa a ter a
seguinte redacéo:

“Art. 27 - O subs(dio dos Vereadores ser4 fixado pelas
respectivas Camaras Municipais em cada legislatura para a
subsequente, observado o que dispde a Constituigdo Federal.

§ 12 - O total da despesa com o subsfdio dos vereadores
néo podera ultrapassar o montante de 5% Ao_nno por cento)
da receita do Municipio.”

Art. 82 - Os incisos VIl e X do artigo 30, passam a vigorar
com a seguinte redagéo:

“VIII — fixar o subsidio de seus membros, ao _uqmqm:o_

Vice-Prefeito e Gerentes _sc:_nmnm,m.
X — convocar qualquer gerente, titular de mzwmﬁc_mm ou’

de instituigdes de que participe o Municipio, para prestar

informagdes;”

Art. 98- Acresce o paragrafo 12, alineas a, b, c, Q ao artigo
39, que ummmm a vigorar:

._m 18- wmo de iniciativa privativa do v:&m:o as Leis que
&%o:rma sobre:

a) criagéo, extirigéo ou transformagéo de cargos, fungéo
ou empregos- plblicos, na ma:.z:_.m:.mnmo direta, fixagéo,
aumento @ remuneracgéo;

b) servidores pliblicos do _s_._z_oio. seu _.om_am jurfdico,
u_.oi:_oss de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis;

c) organizagéo administrativa, matéria tributéria e
orgamentaria, servigo publico e pessoal da ma:.__:_w:.momo

d) criag&o, estruturagéo e miccamom das Geréncias,
Departamentos e 6rgdos da administragao publica.”

Art. uo”. ) nmanqm*o 12 do artigo 46, passa a <_uo§
com a seguinte redacgéo:

“§ 19— Os projetos de Lei Complementar seréio revistos
por Comisséo Especial da Camara e mu_.o<mn_om por maioria
absoluta.”

>:._.,: - Altera o ..omuﬁ_.___m inciso primeiro do artigo 47,

“que passa a ter a seguinte redagéo:

“Art. 47 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito
Municipal, auxitiado pelos Gerentes Municipais.

Paragrafo tnico - (...)

| = Os Gerentes Municipais e Subprefeitos.”

Art. 12 - Acresce os artigos 48.Ae Am.,m._mo artigo 48:

1



“Art. 48.A — O Prefeito, o Vice-Prefeito e quem os houver
substitufdo ou sucedido no curso dos mandatos, poderéo ser
reeleitos para um unico perfodo subsequente.

Art. 48.B — Para concorrerem a outros cargos eletivos,
o Prefeito e o Vice-Prefeito devem renunciar os mandatos até
seis meses antes da eleig&o.”

) Art. 13 - Altera o “caput” do artigo 52 e revoga o Paragrafo
Unico do mesmo artigo, que passa a vigorar com & seguinte
redagéo: .

«prt. 52 — O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Gerentes
Municipais, perceberéo subsidios de conformidade com a Lei
atinente a matéria.”

Art. 14 - Altera o inciso |l do artigo 56 que passa a vigorar
com a seguinte redagéo:

“|| — nomear e exonerar os Gerentes Municipais, os
diretores de autarquias e departamentos, além de titulares de
instituigbes de que participe o munic(pio, na forma da Lei.”

Art. 15 - Altera o “caput” do artigo 63, que passa a ter a
seguinte redagéo:

“Art. 63 — Os Gerentes do Municipio, de livre nomeagéo
e demissdo do Prefeito, sdo escolhidos dentre brasileiros,
maiores de 18 (dezoito) anos, no gozo dos direitos politicos e
estéo sujeitos, desde a posse, as mesmas incompatibilidades
e proibigdes estabelecidas para os vereadores.”

Art. 16 - Altera o “caput” e os Incisos Il e lll do artigo 64,
que passa a ter a seguinte redacgao:

“Art. 64 — Além das atribuigdes fixadas em Lei Orgénica,
compete aos Gerentes do Municfpio:
Il — referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir

i

instrugbes para a execugéo das Leis, Decretos e
regulamentos relativos aos assuntos de suas Geréncias;

Ill — apresentar ao Prefeito Municipal relatério anual dos
servigos. realizados por suas Geréncias;” g :

Art. 17 - Altera o “caput” e acresce os Incisos I, i, i, v
e V, ao artigo 65:

“Art. 65 - A Administragédo Publica Municipal direta e
indireta,. de qualquer dos Poderes do Municlpio, visando &
promogéo do bem publico e 4 prestagéo de servigos a
comunidade e aos individuos que a compdem, observaré os
principios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade,
da publicidade e o seguinte:

| — os cargos, empregos e fungdes publicas, criados por
lei, em nimero e com atribuigdes e remuneragdes certas, séo
acesslveis aos brasileiros que preencham 0s requisitos
estabelecidos em lei;

il — a lei estabelecerd os casos de contratagao de
pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade
tempordria de excepcional interesse publico;

IIl - a lei preservaré percentual de cargos e empregos
publicos, para as pessoas portadoras de deficiéncia e definira
os critérios de sua admiss&o;

IV — a administragéo publica sera organizada de modo a
aproximar os servigos disponfveis de seus beneficidrios ou
destinatarios.

V - A publicidade dos atos, programas, obras, servigos
e as campanhas dos Orgéos e entidades da administragéo
publica, ainda que n&o custeadas diretamente por esta,
deverdo ter carater educativo, informativo ou de orientagéo
social, nelas rdo podendo constar simbolos, expressdes,
nome ou imagens gue caracterizem promogéo pessoal de
autoridade ou de servidores publicos.”

Art. 18 — Acresce os Artigos 65.A, paragrafos 1¢ e 29,
65.B, Incisos |, Il e 1ll, 65.C, paragrafo Gnico e 65.D, Incisos |, |
It e lll, a0 artigo 65: | I



“Art. 85.A — Integram a administragéo indireta, as
autarquias, sociedades de economia mista, empresas
publicas e fundagbes, institufdas ou mantidas pelo Municipio.

§ 12 - As empresas publicas, aplica-se as normas
pertinentes &s sociedades de economia mista. :

§ 22 - As fundagdes publicas ou de direito publico,
instituidas pelo Municipio, séo equiparadas as autarquias,
regendo-se por todas normas a estas aplicaveis.

Art. 65.B — Dependem de lei especffica:

'| — a criagéo, extingéo, fusdo, incorporagéo ou cis&o de
qualquer entidade da administragéo indireta; 3
Il — a alienagdo do controle aciondrio de sociedade de

economia mista. !

Paragrafo Unico — A criagéo de subsididrios: das

entidades mencionadas neste artigo; assim como a
participagéo delas em empresa privada, dependeréo de
autorizagdo legislativa. o ETpB N WP LS

Art. 85.C — As empresas: sob. controle do Municlpio e as
fungdes: por ele institufdas; teréio, na respectiva diretoria, no
minimo, um representante dos empregados, eleito diretamente
por estes. g % .

’

Paragrafo Unico — E garantida a estabilidade aos
representantes mencionados neste artigo, a partir do registro
da candidatura até o ano apés o término do mandato.

Art. 85.D — E assegurado aos sindicatos e associagdes
dos servidores da administragéo direta e indireta:

| — participar das decisbes de interesse da categoria;

Il — descontar em folha as mensalidades de seus
associados e demalis parcelas, a favor da entidade, desde que
aprovado em assembléia geral;

Il - eleger delegado sindical.”

Art. 19 — Acresce o artigo 66.A, ao artigo 66:

“Art. 66.A — S&o servidores do Municipio todos quanto

percebem remuneragéo pelos cofres municipais.”-
Art. 20 - Altera o “caput” do Artigo 68:

“Art. 68 — S80 estaveis, apés trés anos de efetivo
exercicio, os servidores nomeados para os respectivos cargos
de provimento efetivo em virtude de concurso publico.”

Art. 21 — Revoga o Parégrafo Unico e acresce os Incisos
1, i, 111, ao artigo 69:

“l - Invalidada, por sentenga, a demisséo, o servidor sera
reintegrado e quem lhe ocupava o lugar, exonerado, ou se tinha
outro cargo, a este reconduzido sem direito a indenizagéo.

il - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o
servidor éstdvel ficard em disponibilidade remunerada, até seu
adequado aproveitamento em outro cargo.

Il - Como condigdo para a aquisi¢co da estabilidade, é
obrigatéria a avaliagdo especial de desempenho por
comisséo.”

Art. 22 - O “caput” do artigo 73, passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

“Art. 73 — A Lei Municipal fixard limite maximo e a relagéo
de valores entre a maior @ menor remuneragéo dos servidores
publicos, da administragdo direta ou indireta, observando,
como limite maximo, os valores percebidos como subsidios,
pelo Prefeito.”

Art. 23 — Acresce o pardgrafo 12 e incisos I, 11, llelV, ao
artigo 82:

“§ 12 — O sistema tributdrio a que se refere o “caput’
deste artigo, compreende os seguintes tributos:

| — imposto; @

Il - taxas, em razdo do exercicio do poder de policia ou
pela utilizagéo, efetiva ou potencial, de servigos publicos



especificos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos
a sua disposicgéo;

Il — contribuigdo de melhoria, decorrente de obras
publicas;

IV — contribuigéo de iluminagéo publica.”

Art. 24 — Altera o “caput” e o inciso |, revoga as Alineas
“a” e “b” do mesmo inciso, acresce o inciso Il e lil, altera o
Paragrafo Unico e acresce as alineas “a” e “b” ao mesmo
parégrafo, do Artigo 83, que passa a vigorar com a seguinte
redagéo:

“Art. 83 — Compete ao Municipio instituir impostos sobre:

| - transmisséo inter-vivos, a qualquer titulo, por ato
oneroso, de bens imdveis, por natureza ou acessao fisica, e
de direitos reals sobre imével, exceto os de garantia, bem
como cesséo de direitos & sua aquisigéo;

-1l - .servigos de qualquer natureza, exceto os da
competéncia estadual, definidos em Lei Complementar
Federal; : . ‘

Il — a contribuig&o para iluminagéo publica.

Paragrafo Unico - O imposto previsto no inciso I, deste
artigo: _

a) néo incide sobre a transmissdo de bens ou direitos
incorporados ao-patrim6nio de pessoas juridicas em
realizagdo de capital, nem sobre a transmisséo de bens ou
direitos decorrentes de fuséo, incorporagéo, cisédo ou extingdo
de pessoa juridica, salvo se, nesses casos, a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses
bens ou direitos, locagéo de bens iméveis ou arrendamento
mercantil.

b) compete ao Municipio, na situagdo do bem.”

Art. 25 — Altera o “caput” do artigo 84, que passa a vigorar
com a seguinte redagéo:

“Art. 84 — O imposto predial e territorial urbano sera
progressivo, na forma da Lei, para garantir o cumprimento da

fungéo social da propriedade, podendo ter aliquotas diferentes
de acordo com a localizagéo e ouso do imovel.” )

Art. 26 — Acresce o Pardgrafo 12, ao Artigo 111:

“§ 12 - O dever do Poder Puablico ndo exclui aquele
inerente a cada cidadao, & famllia e & sociedade.”

Art. 27 — Altera o “caput” do artigo 113, que passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 113 ~ Cabe ao Conselho Municipal de Satde (CMS),
planejar, fiscalizar e priorizar as agbes de Satide do Municipio.”
] P ’ [

Art. 28 — Altera o “caput” do artigo 129, que passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 129 - O Municipio aplicarg, anualmente, nunca
menos de vinte e cinco por cento, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferéncias, na
manutengéo e desenvolvimento do ensino.”

Art. 29 - Altera o “caput” do artigo 134, passando a vigorar
com a seguinte redagéo:

“Art, 134 - A Geréncia de Desenvolvimento Humano,
através do Departamento de Educagéo, elaboraré contetidos
minimos de acordo com a realidade sécio-econdmica e cultural
da populagéo e garantird que os mesmos sejam trabalhados
com clientela escolar atingida pelo Sistema Municipal de
Ensino, vinculado a Lei Maior.”

Art. 30 - Altera o “caput” do artigo 135, que passa a ter a
seguinte redagéo:

“Art. 135 — A Geréncia de Desenvolvimento Humano, tera
sob sua subordinagdo a coordenagdo do Departamento de
Satde, do Departamento de Educagao, do Departamento de
Desporto e Lazer, do Departamento de Ag¢éo Social, do




Departamento de Meio Ambiente e outros afins.”

Art. 31 - Altera o “caput” do artigo 137, passando a vigorar

com a seguinte redacgao:
“Art. 137 — Cabe ao Municlpio, através da Geréncia de

- Desenvolvimento e do Departamento de Cultura e Turismo:”

Art. 32 - Altera o “caput” do artigo 144, que passa atera

seguinte redagéo:

“Art. 144 — A Geréncia de Desenvolvimento Humano,
através do Departamento de Desporto e Lazer, terd
competéncia plena de organizar diferentes modalidades de
esportes de interesse da comunidade.”

Art. 33 - Esta Emenda a Lei Orgénica, depois de
assinada pelos Vereadores, sera promulgada pela Mesa da
Camara Municipal e entrard em vigor .na data de sua
publicagéo, revogadas as disposigGes em contrério.

Sala de sessées, em 14 de novembro de 2003.

Vereadores:

Marino Paulo Cossu. Sérgio Ademir Kuhn
llse Inés Barth . Milton Antbnio Katzer

Telmar Jorge Maldaner Rudi Seger
Alcir Luis Maldaner

Ver. HERMES LEONARDO PEDERSEN
PRESIDENTE .

Registre-se, Publique-se e
Cumpra-se, em 14.11.2003

VALDIR ALOISIO MALDANER
SECRETARIO

Lei n.? 5.036, de 22 de setembro de 1965
Cria o Municipio de Selbach

José Sperb Sanseverino, Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

Fago saber, que a Assembléia Legislativa decretou e eu, no
uso das atribuigdes que me confére o art. 64 da Constituiggo do
Estado, E.oB:.Mo a seguinte Lei:

Art. 12 - E criado o Municipio de Selbach, com séde da
Localidade do mesmo nome, constitufldo do atual distrito de
Selbach pertencente ao Municipio de Tapera:

Art. 22 - O territério do novo Municipio é assim delimitado:

AO NORTE - comega na confluéncia da Sanga do Passo
do Padre com o Arrolo Grande, seguindo pela Sanga Passo do
Padre, dguas acima até a sua nascente, donde segue, por linha
seca e reta, até encontrar a vertente da Sanga Fudo, seguindo
pela mesma dguas abaixo, até sua confludncia com o Rio
Colorado;

AO LESTE - comega na confluéncia da Sanga Fudo com o
Rio Colorado, seguindo por éste, d4guas abaixo, até a sua
confluéncia com o Rio Jacur;

AO SUL - comega na Barra do Rio Colorado no Rio Jacuf,
seguindo por este rio, 4guas abaixo, até a Foz do Arroio Grande;

A OESTE - comega na foz do Arroio Grande no Rio Jacuf,
subindo por aquele arroio, 4guas acima, até a confluéncia do
mesmo com a Sanga do Passo do Padre.

Art. 3% - A Camara Municipal para o primeiro perfodo
legislativo seré constituida de sete membros que terdo seus
mandatos concluidos em 31 de dezembro de 1967.

Art. 4% - Os mandatos do primeiro Prefeito e Vice-Prefeito
extinguir-se-8o a 31 de dezembro de 1967.

Art. 52 - Revogam-se as disposi¢gdes em contrério.

Art. 62 - Esta lel entrard em vigor na data de sua publicagéo.

_ ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO, em Porto Alegre,
22 de setembro de 1965.

JOSE SPERB SASEVERINO
Presidente



I.LEl MUNICIPAL N.2 41/1971

INSTI'UI E APROVA O ESCUDO DO MUNICIPIO DE SELBACH
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADOLFO ALBINO WERLANG, Prefeito Municipal de Selbach,
Estado do Rio Grande do Sul,

Fago saber, que o Poder Legislativo-aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica aprovado o escudo do Municipio com as
mmu:_:ﬁmm caracteristicas:

COROA MURAL.: de quatro torres de coér branca e azul’
significando a cidade.

PINHEIROS: lembrando a era primitiva do Municipio,

O TRATOR: representando a mecanizagéo da lavoura,

A CRUZ: exprimindo a cristandade, a fé e harmonia de
sentimentos, e a profunda religiosidade do povo,

A COR AZUL: simbolizando o firmamento, e a data de
criagéo do Munic(pio,

AS CORES VERMELHO, VERDE, BRANCO E
AMARELO: simbolizando as cores nacionais e riograndenses.

Art. 22 - Revogam-se as disposi¢gdes em contrario, esta
Lei entra em vigor na data de sua promulgagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SELBACH,
aos vinte e sete dias do més de junho de 1971.

ADOLFO ALBINO WERLANG
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
data supra
JACO DAVID HAMMES
SECRETARIO



